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AVISO DE LICITAÇÃO 

 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2021  

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 047/2021 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

 

1. PREÂMBULO 

 

O DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO DE VÁRZEA GRANDE, ESTADO DE MATO 

GROSSO – DAE/VG, através de sua Pregoeira, torna público, para conhecimento dos interessados, 

que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 019/2021 – Objeto: 

Futura e eventual contratação de empresa especializada no fornecimento de produto químico: Cloreto 

Férrico liquido (FeCI3) 40%, Hipoclorito de Sódio 12%, Soda Caustica liquida 50%, Ácido Cítrico a 

50% e Fluossilício a 20%, para atender a demanda do Departamento de Água e Esgoto do município 

de Várzea Grande – MT. 

2. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO 

 

2.1.  A sessão pública deste Pregão Eletrônico será aberta por comando da Pregoeira Oficial com a 

utilização de sua chave de acesso e senha, no endereço eletrônico, data e horário abaixo discriminado: 

 

Domínio/site: www.licitacoes-e.com.br 

Data da Realização do Pregão Eletrônico: 

 

14 de outubro de 2021 às 09h00min (nove) horas 

- Horário de Mato Grosso. 

As propostas de preços serão recebidas entre os 

dias: 
30 de setembro a 14 de outubro de 2021.  

Encerramento de Recebimento das Propostas 

 

 

Até às 08:59 (oito horas e cinquenta e nove 

minutos) do dia 14 de outubro de 2021 - Horário 

de Mato Grosso 

http://www.licitacoes-e.com.br/
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Abertura das Propostas 

 

A partir das 08:59 (oito horas e cinquenta e nove 

minutos) do dia 14 de outubro de 2021 - Horário 

de Mato Grosso. 

A disputa de preços terá início 

 

A partir das 09h00min (nove) do dia 14 de 

outubro de 2021. 

 

2.3. O Edital estará disponível gratuitamente na página www.dae.varzeagrande.mt.gov.br e no 

endereço eletrônico licitacaodae@gmail.com 

 

2.4. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, via INTERNET mediante condições de 

segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por 

servidor (a) integrante do quadro do DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO DE VÁRZEA 

GRANDE, denominada Pregoeira, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 

transferidos para o aplicativo “Licitações-e”, constante da página eletrônica do Banco do Brasil S.A -  

www.licitacao-e.com.br conforme descrito neste Edital e seus anexos. 

 

 

Várzea Grande-MT, 28 de setembro de 2021. 

 

 

 

 

 

 

EVANILZE VALEIDE DA SILVA 

PREGOEIRA - DAE/VG 

CARLOS ALBERTO SIMÕES DE ARRUDA 

DIRETOR PRESIDENTE - DAE/VG 

 

 

 

 

                          

http://www.licitacao-e.com.br/
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3. DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

 

3.1. Futura e eventual contratação de empresa especializada no fornecimento de produto químico: 

Cloreto Férrico liquido (FeCI3) 40%, Hipoclorito de Sódio 12%, Soda Caustica liquida 50%, Ácido 

Cítrico a 50% e Fluossilício a 20%, para atender a demanda do Departamento de Água e Esgoto do 

município de Várzea Grande – MT. 

4. DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

 

4.1. Todas as despesas decorrentes deste processo Licitatório sob modalidade de Pregão Eletrônico nº 

019/2021, correrão por conta de recursos consignados no Orçamento para o ano de 2021, alocado na 

seguinte dotação orçamentária: 

 

Unidade Gestora: Departamento de Água e Esgoto de Várzea Grande 

Fonte:  

Projeto/Atividade:  

 Elemento de Despesa:  

 

5. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS ESCLARECIMENTOS 

 

5.1. Até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, ou seja, 

06/10/2021, qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá solicitar esclarecimento ou impugnar o ato 

convocatório deste Pregão exclusivamente através do endereço eletrônico licitacaodae@gmail.com 

 

5.2. A Pregoeira, com base em parecer ou auxílio dos setores responsáveis pela elaboração do Termo de 

Referência e seus Anexos, quando necessário, bem como de outros setores técnicos da Instituição, 

responderá aos pedidos de esclarecimentos e/ou decidirá sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) 

dias úteis, contados da data de recebimento da impugnação.  

 

5.2.1. O acolhimento da impugnação não possui efeito suspensivo.  

 

mailto:licitacaodae@gmail.com
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5.3. Acolhido a petição contra o ato convocatório, desde que o acolhimento não cause alterações 

substanciais, o edital será retificado e disponibilizado aos licitantes e a data inicial prevista para a sessão 

mantida. 

 

5.4. Acolhida a petição contra o ato convocatório que cause alterações substanciais no edital, será 

designada nova data para realização do certame. 

 

5.5. Os pedidos de esclarecimentos e os de impugnações interpostas fora dos prazos não serão 

conhecidas. 

 

5.6. Decairá do direito de impugnação o licitante que não apontar as falhas ou irregularidades 

supostamente existentes no edital até o terceiro dia útil que anteceder à data de realização do pregão. 

5.7. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 

licitatório, ao menos até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

 

5.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos vincularão os participantes e a Administração. 

 

5.9. O licitante deverá se atentar aos pedidos de esclarecimento já respondidos, pois o mesmo 

questionamento não será respondido mais de uma vez. 

 

5.10. Não serão consideradas as impugnações e os pedidos de esclarecimentos encaminhados para 

outros endereços eletrônicos que não o supramencionado.  

 

5.11. Serão imediatamente descartados pedidos de esclarecimentos que intencionem análise prévia de 

documentações ou descrições de modelos de serviços que o licitante almeja apresentar e/ou ofertar para 

a disputa do certame licitatório, haja vista que todas as análises serão efetuadas estritamente em 

momento oportuno, conforme o estabelecido no instrumento convocatório e de acordo com o princípio 

do julgamento objetivo. 

 

5.12. Todas as respostas referentes às impugnações e/ou aos pedidos de esclarecimentos serão 

disponibilizadas exclusivamente nos sítios www.dae.varzeagrande.mt.gov.br ou cabendo aos 

licitantes a responsabilidade de acompanhar as respostas e respectivos encaminhamentos nesses canais 

indicados.  
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5.12.1. Não cabe a AUTARQUIA qualquer responsabilidade por quaisquer desconhecimentos, por parte 

dos licitantes, decorrentes do não acompanhamento das informações prestadas nos sítios acima 

mencionados.  

 

5.13. É indispensável que, previamente ao envio de quaisquer pedidos de esclarecimentos, o licitante 

consolide uma leitura plena e atenta do Edital e de seus Anexos, de modo que possa dirimir eventuais 

dúvidas ou, caso necessário, possa formulá-las e encaminhá-las de maneira conjunta.  

 

5.13.1. Antes do envio de qualquer pedido de questionamento o licitante deverá acessar os canais de 

comunicação citados no item 5.12 de modo a verificar se as eventuais dúvidas que possa ter suscitado já 

não estejam esclarecidas por meio de encaminhamentos anteriormente recebidos, otimizando, assim, 

sua análise do edital e evitando a duplicidade de requerimentos.  

 

6. DO CREDENCIAMENTO 

 

6.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão Eletrônico deverão 

dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas junto às Agências do Banco 

do Brasil S.A, sediadas no País. Deverão preencher eletronicamente o Termo de Credenciamento 

informando o nome do credenciado, atribuindo-lhe poderes para formular lances de preços e praticar 

todos os demais atos e operações no sistema eletrônico.  

 

6.2. Como requisito para participação deste Pregão Eletrônico, o Licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

e que sua proposta encontra-se em conformidade com as exigências previstas neste Edital, ressalvados 

os casos de participação de microempresa e de empresa de pequeno porte, no 

que concerne a regularidade fiscal. 

 

6.3.  Para acesso ao sistema eletrônico utilizado para a realização deste certame (BB Licitações 

Eletrônicas), os interessados em participar do presente pregão, deverão dispor de chave de identificação 

e senha de acesso, pessoais e intransferíveis, obtidas após cadastramento junto ao Banco do Brasil S.A., 

por meio de suas agências sediadas no país ou por outros meios disponibilizados pelo banco. (§ 1º Art. 

3º, do Decreto 5.450 de 31/05/05).  
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6.4. Os interessados em se credenciar no aplicativo Licitações-e poderão obter mais informações 

na Central de Atendimento do Banco do Brasil S.A., através dos telefones: para Capitais e 

Regiões Metropolitanas 4004-0001 e demais localidades 0800 729 0500 ou diretamente no site 

www.licitacoes-e.com.br. 

 

6.5. A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderão ser utilizadas em 

qualquer Pregão Eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa 

do Banco, devidamente justificado.  

 

6.6. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu credenciado, não cabendo ao Departamento de Água e 

Esgoto de Várzea Grande ou ao BANCO DO BRASIL S.A. a responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. (Art.3º, § 5 do Decreto nº5. 450/05). 

 

6.7.  A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do 

sistema, para imediato bloqueio de acesso.  

 

6.8. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal para representar os interesses da 

empresa junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção 

de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao PREGÃO ELETRÔNICO.  

 

6.9. É vedado a qualquer credenciado representar mais de uma empresa proponente. 

 

6.10. É vedado o substabelecimento, com o intuito de representar outra empresa no mesmo 

procedimento de aquisição/contratação. 

 

6.11. Se a empresa se fizer representar por procurador, faz-se necessário o credenciamento por meio da 

apresentação da cópia de sua cédula de identidade, esta deve vir acompanhada de cópia do ato de 

constituição da empresa ou do ato de investidura na direção da empresa. 

 

 

 

http://www.licitacoes-e.com.br/
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6.12. A participação no certame se dará por meio do sistema eletrônico no site www.licitacoes-

e.com.br. No menu “Fornecedores” – “Área do Licitante”, mediante digitação de login e senha pessoal 

e intransferível do representante credenciado e subsequente inclusão de sua proposta de preços e demais 

documentos solicitados na proposta de preços, antes do horário estabelecido para o início da sessão. 

 

6.13. Caberá a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 

 

6.14. As licitantes deverão enviar juntamente com a documentação de habilitação solicitada no edital, 

os documentos do responsável legal autorizado para assinar propostas de preços, declarações, ata de 

registro de preços e demais documentos pertinentes ao referido pregão. 

 

6.15. Todos os documentos apresentados para o certame devem ser originais e, se cópia, com firma 

reconhecida em cartório (autenticação), exceto os impressos via internet. 

 

6.16. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida através do 

Tel.: 4004-0001 Capitais e Regiões Metropolitanas - Demais Localidades: Tel.: 0800-290500. 

 

7. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR DA LICITAÇÃO 

 

7.1. Poderão participar deste certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da 

contratação, que preencham as condições de credenciamento constante deste Edital e seus Anexos, 

devidamente cadastrados no Licitações-e na plataforma do Banco do Brasil ou diretamente no site 

www.licitacoes-e.com.br 

 

7.2. Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema, a licitante deverá 

manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de Habilitação previstas no edital e seus 

anexos, e se for o caso, a opção pela Lei Complementar 123/06. 

 

http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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7.3. O licitante deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

pregão ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo pregoeiro e / ou pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

7.4. NÃO SERÁ ADMITIDA NESTA LICITAÇÃO A PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS: 

 

7.4.1. Empresas que não atenderem às condições deste Edital e seus anexos. 

 

7.4.2. Empresas que estejam em concordata ou em processo de falência, sob concurso de credores, em 

dissolução ou em liquidação. 

 

7.4.3. Empresas proibidas de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente. 

 

7.4.4. Empresas que tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração Pública, direta ou 

indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, por meio de ato publicado no Diário Oficial 

da União, do Estado ou do Município, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. 

Igualmente não poderão participar as empresas suspensas de licitar e contratar com o Departamento de 

Água e Esgoto de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso. 

 

7.4.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao Departamento de Água e Esgoto de Várzea 

Grande, bem assim a empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico, 

conforme previsto no artigo 9º, inciso III da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

7.4.6. Estrangeiras não autorizadas a funcionar no País. 

 

7.4.7. Empresas que estejam reunidas em consórcio. 

 

7.4.7.1. Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de conveniência e 

oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no mercado diversas empresas com 

potencial técnico, profissional e operacional suficiente para atender satisfatoriamente às exigências 

previstas neste edital, entende-se que é conveniente a vedação de participação de empresas em 

“consórcio”. 



 

 

 
 

  

 

  

Av. Governador Júlio Campos, 2599 – Jardim dos Estados – CEP 78.150-000 

Várzea Grande/MT– Fones: (65)3688-9600 / 3688-9609 
9 

  

  

7.5. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar em campo próprio do 

sistema até a data e horário marcado para abertura da sessão, juntamente com sua proposta: 

 

 Que declara para os devidos fins legais, que está ciente e concorda com as condições 

contidas no Edital e seus anexos, bem como que cumpre os requisitos para a habilitação e que a 

proposta apresentada está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório; 

 

 Que declara para os devidos fins legais, em cumprimento ao exigido no edital, que até a 

presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

 

 Que declara para os devidos fins legais, conforme o disposto no inciso V do Art. 27 da 

Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei Federal nº 9.854 de 27 de outubro de 

1999, que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição. 

 

7.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

 

7.7. A entrega da proposta comercial implica nos seguintes compromissos por parte do licitante: 

 

7.7.1. Estar ciente das condições da licitação; 

 

7.7.2. Assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados; 

 

7.7.3. Fornecer quaisquer informações complementares solicitadas pelo Pregoeiro; 

 

7.7.4. Manter, durante toda a execução do eventual contrato, em contabilidade com as obrigações por 

ele assumidas, todas as condições para habilitação exigidas na licitação. 
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8. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

8.1. Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, as microempresas e 

empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

 

8.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 

vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. Eventual interposição de recurso 

contra a decisão que declara o vencedor do certame não suspenderá o prazo supracitado.  

 

8.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 6.1.1, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/1993, sendo 

facultado à Administração convocar para nova sessão pública os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para contratação, ou revogar a licitação.  

 

8.3. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que 

as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 

5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada e desde que a melhor oferta 

inicial não seja de uma microempresa ou empresa de pequeno porte.  

 

8.4. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

 

8.4.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar proposta de 

preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor 

o objeto licitado.  

 



 

 

 
 

  

 

  

Av. Governador Júlio Campos, 2599 – Jardim dos Estados – CEP 78.150-000 

Várzea Grande/MT– Fones: (65)3688-9600 / 3688-9609 
11 

  

  

8.4.2. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 

subitem 6.3, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 

11.2 e 11.4, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

 

8.4.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontre no intervalo estabelecido no subitem 6.3, será realizado sorteio entre elas para que 

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

 

8.4.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será adjudicado em 

favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

 

8.5. A microempresa ou empresa de pequeno porte que usufruir dos benefícios de que trata a Lei 

Complementar nº 123/2006 deverá apresentar, na forma da lei, juntamente com os documentos de 

habilitação, a declaração de que não se encontra em nenhuma das situações do §4º do art. 3º do 

dispositivo supracitado (anexo VII). 

 

9. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

9.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação e propostas.  

 

9.1.1. É recomendável que os licitantes apresentem suas propostas com antecedência, não 

deixando para cadastrá-las no dia do certame. 

 

9.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 

9.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
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9.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

 

9.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

 

9.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

 

9.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

 

10. DO ENVIO DAS PROPOSTAS 

 

10.1. A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha privativa da licitante 

e subsequente encaminhamento da proposta de preços, e demais informações necessárias até o horário 

previsto, sob pena de inabilitação. 

 

10.2. A proposta de preços deve ser formulada e enviada em formulário específico, exclusivamente por 

meio do Sistema Eletrônico. 

 

10.3. As microempresas e empresas de pequeno porte que quiserem usufruir dos benefícios concedidos 

pela Lei Complementar 123/2006, deverão fazer esta opção, no momento do cadastramento da proposta 

no sistema eletrônico. 

 

10.4. Caso não utilizada a faculdade prevista no subitem anterior, será considerado que a licitante optou 

por renunciar aos benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/06. 
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10.5. A licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances 

inseridos durante a Sessão Pública. 

 

10.6. Incumbirá à licitante acompanhar todas as operações no sistema eletrônico durante a Sessão 

Pública do Pregão. É de sua inteira responsabilidade, o ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou, pelo Pregoeiro ou, de sua desconexão 

com a internet. 

 

10.7. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento as exigências de 

habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem 

efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e 

lances. 

 

10.8. Não é obrigatória a apresentação de proposta para todos os itens. O licitante deverá escolher o 

item de seu interesse e cotar o valor unitário e total para todos os itens escolhidos.  

 

10.8.1. O disposto neste item não se aplica quando se tratar de lote único. 

 

10.9. No preenchimento da proposta deverão, obrigatoriamente, ser informadas no campo próprio as 

características dos serviços ofertados, conforme o devido objeto licitado. A não inserção das 

características do serviço em campo adequado, poderá implicar na DESCLASSIFICAÇÃO do item da 

Empresa, face à ausência de informação suficiente para classificação da proposta. 

 

10.9.1. Toda proposta que eventualmente contemple serviços que não corresponda às especificações 

deste edital, será desclassificada. 

 

10.9.2. Não se aplica o disposto neste item, quando o objeto da licitação de tratar de prestação de 

serviço. 

 

10.10. Nas propostas serão consideradas obrigatoriamente: 

 

 a) Menor preço global por lote com, no máximo, 02 (duas) casas decimais após a vírgula; 
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b) Especificações do objeto de forma clara, descrevendo detalhadamente as características técnicas dos 

serviços ofertados; 

 

c) Deverá estar inclusa todas as despesas que influam nos custos, tais como: o preço, despesas com 

custo de carga/descarga; transporte/frete; seguro; tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições 

fiscais e para fiscais), obrigações sociais, trabalhistas, fiscais, frete, encargos comerciais ou de qualquer 

natureza e todos os ônus diretos ou indiretos; 

 

d) Prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias, a contar da data da sessão deste 

pregão eletrônico. 

 

10.12. Os preços propostos (menor preço global por lote) serão considerados completos, objeto desta 

licitação, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má 

interpretação de parte da licitante. 

 

10.13. Poderão ser admitidos, pelo pregoeiro, erros de natureza formal, desde que não comprometam o 

interesse público e da Administração. 

 

11. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES. 

 

11.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

 

11.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou 

não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

 

11.2.1. Serão desclassificadas as propostas de preços das licitantes que estiverem acima do valor 

máximo tolerado constantes no Modelo de Proposta de Preços, constantes no anexo II do Edital. 

 

11.2.2. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
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11.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

 

11.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

11.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

 

11.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes. 

 

11.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

 

11.5.1. O lance deverá ser ofertado pela menor preço global por lote. 

 

11.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

11.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 

 

11.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,01% (um 

decimo de por cento). 

 

11.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA “ABERTO”, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

11.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos 

do período de duração da sessão pública. 
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11.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários. 

 

11.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente. 

 

11.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 

11.14. Não serão aceitos dois ou mais lances com o mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar.  

 

11.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do menor 

valor registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

11.15.1. Durante a fase de lances, a Pregoeira poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor for 

considerado inexequível. 

 

11.16. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

 

11.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) 

horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação.  

 

11.18. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE conforme 

definido neste Edital e seus anexos. 

 

11.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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11.20. Encerrada a fase de lances, em caso de ocorrência de participação de licitante que detenha a 

condição de microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos da Lei Complementar nº 123/06, o 

sistema averiguará se houve empate, entendendo-se por empate aquela situação em que as propostas 

apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% superiores à 

proposta mais bem classificada. Nesse caso será assegurada, como critério de desempate, preferência de 

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte. 

 

11.21. Para efeito do disposto no item acima, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de 

preço inferior àquela considerada detentora da melhor oferta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos 

após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão; 

 

b) Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, o sistema convocará as 

remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 11.20 do edital, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

 

11.22. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 11.20 e 11.21 do edital, o objeto 

licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente detentora da melhor oferta. 

 

11.23. O disposto nos itens 11.20 e 11.21 do edital, somente se aplicará quando a melhor oferta (após 

fase de lances) não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.  

 

11.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

 

11.24.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

11.24.2. A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 03 (três) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
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caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados.  

 

11.25. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

 

11.26. Todos os licitantes deverão permanecer conectados, até o encerramento total da licitação. 

 

12. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

12.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do valor ofertado, em relação ao máximo estipulado, 

para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no 

§ 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  

 

12.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao máximo 

tolerado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário) ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

 

12.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente taxas incompatíveis com o praticado no 

mercado. 

 

12.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita, 

podendo ser acatadas ou não pela pregoeira. 

 

12.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 

prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 

em ata. 
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12.5. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

 

12.5.1. É facultado a pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 

no chat pelo licitante, antes de findo o prazo; 

 

12.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que contenham as 

características do serviço ofertado, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 

folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

 

12.6. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às 

exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 

apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital. 

 

12.7. Na situação prevista no subitem anterior, a Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a 

obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

 

12.7.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

12.8. Nos itens/lotes NÃO exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 

123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

 

12.9. ACEITABILIDADE: O preço máximo de aceitabilidade dos valores unitários e totais para cada 

item/lote serão aqueles previstos no Termo de Referência (ANEXO I) deste Edital. 
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12.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital.  

 

13. DA HABILITAÇÃO 

 

13.1. Será considerada habilitada a licitante que apresentar os documentos a seguir listados, observando 

que: 

13.1.1. A licitante que declarar que cumpre os requisitos de habilitação e não os cumprir será 

inabilitada e sujeita às penalidades legais; 

 

13.1.2. A não apresentação da documentação exigida para habilitação; 

 

13.1.2.1. A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimento; 

 

13.1.2.2. A apresentação de documentação de habilitação que contrariar qualquer dispositivo contido 

em Lei vigente e deste Edital ou um de seus Anexos; 

 

13.1.2.3. O envelope referente aos documentos de habilitação deverá conter os documento sem originais 

atualizados, ou cópia de cada documento individualmente autenticada. 

 

13.2. Os documentos de habilitação, que deverão ser apresentados de forma numerada, sequencial e 

inseridos no envelope nº 02, são os seguintes: 

 

13.2.1. Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma do artigo 

32, §2º, da Lei nº 8.666/93 (conforme modelo Anexo VI); 

 

a) No caso de microempresa e empresa de pequeno porte que, nos termos da Lei Complementar nº 

123/2006, possuir alguma restrição na documentação referente à regularidade fiscal, esta deverá ser 

mencionada, como ressalva, na supracitada declaração. 

 

b) A microempresa ou empresa de pequeno porte que usufruir dos benefícios de que trata a Lei 

Complementar nº 123/2006 deverá apresentar, na forma da lei, juntamente com os documentos de 
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habilitação, e declaração de que não se encontra em nenhuma das situações do §4º do art. 3º da mesma 

Lei. (Anexo VII); 

 

13.2.2. Declaração que não possui em seu quadro de pessoal, empregado(s) com menos de 18 (dezoito) 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do 

artigo 7° da Constituição da República, inciso V, artigo 27 da Lei nº 8.666/93 (conforme modelo 

Anexo IV); 

 

13.2.3. Declaração da própria Empresa de que não existe em seu quadro de empregados, servidores 

públicos exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão (conforme modelo 

Anexo IV); 

 

13.2.4. Caso a proponente não esteja cadastrada como contribuinte (de qualquer espécie) no município 

de Várzea Grande, deverá apresentar “Declaração de não cadastramento e de inexistência de débitos 

junto a Fazenda do Município de Várzea Grande e órgãos da administração direta e indireta”, 

conforme modelo do Anexo X, deste edital. 

 

13.3. DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA: AS EMPRESAS 

INTERESSADAS DEVERÃO APRESENTAR A SEGUINTE DOCUMENTAÇÃO: 

 

a) Cédula de Identidade, quando se tratar de empresa individual; 

 

b) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

 

c) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor devidamente registrado, em se 

tratando de Sociedades Comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores; 

 

d) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 
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e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

13.4. A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

CONSISTIRÁ NA APRESENTAÇÃO DOS SEGUINTES DOCUMENTOS: 

13.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

 

13.4.2. Certidão Conjunta de Tributos Federais e Dívida Ativa da União, a qual engloba também os 

tributos relativos ao Instituto Nacional de Seguridade Social, sendo que essa pode ser retirada através do 

site: www.receita.fazenda.gov.br; 

 

13.4.3. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa de Débito de 

Tributos Municipais; 

 

13.4.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de Débito de 

Tributos Estaduais; 

 

13.4.5. Certidão Negativa de Débito de competência da Procuradoria Geral do Estado do respectivo 

domicílio tributário; 

 

13.4.6. Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS – CRF, 

emitido pela Caixa Econômica Federal; 

 

13.4.7. Certidão Negativa de Débito Trabalhista, emitida pelo Superior Tribunal do Trabalho 

(www.tst.jus.br); 

13.4.8. ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO do ano em exercício, da LICITANTE, expedido pelo 

órgão competente, onde conste autorização para funcionamento da atividade; 

 

13.4.9. A prova de regularidade deverá ser feita por Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos 

de Negativa; 

 

http://www.tst.jus.br/
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13.5. A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

CONSISTIRÁ NA APRESENTAÇÃO DOS SEGUINTES DOCUMENTOS: 

 

13.5.1. Certidão negativa de falência e recuperação judicial expedida pelo Distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida pelo distribuidor do domicílio da pessoa física, 

data não superior a 90 (noventa) dias da data da abertura do certame, se outro prazo não constar do 

documento; 

 

13.5.2. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrados a mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta; 

 

13.5.3. As microempresas e as empresas de pequeno porte, que preencham as condições estabelecidas 

no art. 34 da Lei n.º 11.488/07, estão dispensadas do balanço patrimonial apenas para fins fiscais. 

Assim, para a presente licitação, é OBRIGATÓRIA a apresentação desta peça, dispensando-se apenas 

a publicação e a sua transcrição no livro diário. 

 

13.5.4. O balanço quando escriturado em livro digital deverá vir acompanhado de “Recibo de 

entrega de livro digital”. Apresentar também termos de abertura e de encerramento dos livros 

contábeis. Obs.: serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis assim apresentados; 

 

13.5.5. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade. 

 

13.5.6. Serão considerados aceitos, na forma da lei, o Balanço Patrimonial e Demonstração de 

Resultado apresentados em uma das seguintes formas: 

a) Publicados em Diário Oficial; 

b) Publicados em Jornal; 

c) Por cópia ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da 

licitante; e 
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d) Por cópia ou fotocópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 

domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e de 

Encerramento. 

 

13.5.7. Será verificado o quadro societário e o endereço dos licitantes com vistas a verificar a existência 

de sócios comuns, endereços idênticos e/ou indícios de parentescos, fatos que analisados em conjunto 

com outras informações, poderá indicar ocorrência de fraudes contra o certame licitatório. Portanto, 

havendo indícios de fraude, deverá ser adotada a prerrogativa do parágrafo terceiro do artigo 43 da Lei 

8.666/93. Caso constatada a participação de um mesmo sócio em mais de uma empresa licitante, estas 

serão inabilitadas, podendo, ainda, serem declaradas inidôneas para contratar com a Administração 

Pública; 

 

13.6. A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

 

13.6.1. A documentação relativa à Qualificação Técnica consistirá na apresentação de atestado de 

Capacidade Técnica, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, esta ultima deverá 

conter firma reconhecida em cartório, que comprovem desempenhos anteriores ou atuais de forma 

satisfatória, compatíveis em característica, com o objeto desta licitação; 

 

13.7. Todas as licitantes deverão apresentar dentro do envelope de documentação, os documentos 

específicos para a participação neste Pregão, devidamente legíveis, em língua portuguesa, e 

preferencialmente numerada a fim de permitir celeridade na conferência e exame correspondentes. 

 

13.8. A documentação comprobatória para habilitação quando não emitido através da internet 

deverá ser apresentada em original ou cópia autenticada em cartório. 

 

14. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA READEQUADA E DOCUMENTAÇÃO 

 

14.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 03h 

(três) horas, a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico. 
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14.2. Na PROPOSTA READEQUADA, prevista no edital, cujos valores informados deverão ser 

idênticos ao pactuado na sessão de lances, deverá constar obrigatoriamente as seguintes informações: 

 

14.2.1. Razão Social, número do CNPJ/MF e inscrição estadual, endereço completo (incluindo CEP), 

telefone comercial/celular (se houver), e endereço eletrônico (e-mail); 

 

14.2.2. Dados bancários (nº do banco, nº da agência bancária, nº da conta corrente e nome da praça de 

pagamento); 

 

14.2.3. Dados do Representante Legal que irá firmar a contratação ou assinar a ata de registro de preços, 

tais como: nome completo, RG e CPF, número do telefone (preferencialmente móvel) e endereço 

eletrônico (e-mail); 

 

14.2.4. Preço unitário e total, em moeda corrente nacional, em algarismo com no máximo 02 (duas) 

casas decimais; 

 

14.2.5. Especificações detalhadas dos serviços ofertados consoante exigências do edital;  

 

14.2.6. Prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias, a contar da data da sessão 

pública deste pregão eletrônico; 

 

14.2.7. A proposta deverá estar devidamente assinada pelo sócio proprietário ou seu representante legal, 

se for procurador, anexar procuração com poderes para tal, com firma reconhecida em Cartório. 

 

14.3. Verificada a impossibilidade de envio por meio da ferramenta indicada, poderá ser utilizada outra 

forma de envio (correio eletrônico ou outra), a ser indicada pela Pregoeira. 

14.4. Visando evitar desperdício de tempo e recursos, tanto do DAE/VG, como das licitantes, somente 

deverá enviar os documentos/anexos (por ex.: propostas de preços escritas (readequada) e documentos 

de habilitação, por parte das 

licitantes APÓS expressa solicitação do Pregoeiro no chat do sistema eletrônico. 

 

14.5. A via original, ou cópia autenticada, da proposta e documento/anexo deverá ser 

encaminhada e/ou entregue na sala de licitações do Departamento de Agua e Esgoto de Várzea Grande 
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– DAE/VG, situada no endereço: Av. Governador Júlio Campos, 2.599 – Jardim dos Estados – CEP 

78.158-034, Várzea Grande/MT, no horário das 07h30 às 11h30 e das 13h30 às 17h30 (horário de Mato 

Grosso), em envelope contendo a identificação da empresa e referência ao Pregão Eletrônico 

019/2021, respeitando o prazo de até 04 (quatro) dias úteis.  

 

14.5.1. No caso do envio postal deverá ser informado obrigatoriamente o número de protocolo via e-

mail (licitacaodae@gmail.com), a Pregoeira da disputa, no prazo estipulado para apresentação dos 

documentos, pois no caso de recebimento postal após o prazo determinado, somente serão aceitos 

aqueles postados dentro do referido prazo. (04 (quatro) dias úteis). 

 

15. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

15.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de julgamento dos documentos de habilitação, será 

concedido o prazo de 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 

recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual decisão pretende recorrer e por qual 

motivo, em campo próprio do sistema e/ou pelo e-mail: licitacaodae@gmail.com  

 

15.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

 

15.2.1. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

 

15.3. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer dentro do prazo 

previsto no item 15.1 importará a decadência desse direito. 

15.4. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

 

15.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três) dias, que 

mailto:licitacaodae@gmail.com
mailto:licitacaodae@gmail.com
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começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

15.6. Só será acatado o recurso em memorial descritivo, às mensagens postadas no site só servirão para 

efeito de manifestação de intenção de recorrer. 

 

15.7. As razões dos recursos deverão relacionar-se com as razões indicadas pela licitante, sob pena de 

não ser conhecido o recurso.  

 

15.8. Interposto o recurso a Pregoeira poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente 

informado à autoridade superior. 

 

15.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados a autoridade competente 

adjudicará o objeto à licitante vencedora e homologará o procedimento. 

 

15.10. A falta desta manifestação por parte da licitante importará a decadência do direito de recurso e 

adjudicação do objeto pela Pregoeira ao vencedor. 

 

15.11. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais. 

 

15.12. Fica facultada a licitante a renúncia do seu direito de recurso, devendo a mesma declarar 

expressamente sua renúncia conforme modelo de declaração Anexo IX do edital. 

 

16. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

16.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

16.1.1.  Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 
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16.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato/Ata de Registro, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas 

hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de 

lances.  

 

16.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

16.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 

 

16.3. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no site do Portal de 

Compras Públicas, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

17. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

 

17.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante será declarada vencedora, 

sendo-lhe adjudicado o item pelo pregoeiro, sempre que não houver recurso. 

 

17.2. Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, a Pregoeira inabilitará a licitante e 

examinará as ofertas subsequentes na ordem de classificação, e assim sucessivamente até a apuração de 

uma que atenda ao edital, sendo declarada vencedora, ocasião em que o pregoeiro poderá negociar 

diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 

 

17.3. A Homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser 

realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pela Pregoeira ou, quando houver 

recurso, pela própria autoridade competente. 

 

18. DO CONTRATO 

 

18.1. A contratação com o vencedor far-se-á por termo de Contrato, conforme minuta constante no 

Anexo V, com base no Edital, na proposta apresentada e na Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
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18.2. O contrato a ser firmado com a empresa vencedora da licitação terá vigência de 12 meses a partir 

do dia de sua assinatura podendo ser prorrogado, e rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE 

nos termos da legislação pertinentes às licitações e contratos públicos, bem como poderá ser prorrogado 

por termo aditivo, nas hipóteses previstas no artigo 57 §1º da Lei Federal nº 8.666/93, mediante prévia 

justificativa. 

 

18.3. Caso se façam necessárias algumas alterações contratuais, as mesmas serão objeto de estudos 

pelas partes, e só efetivadas de mútuo acordo. 

 

 18.4. Não serão admitidos recursos, protestos, representações, ressalvas ou outra forma de discordância 

ou inconformismo a quaisquer tópicos do Contrato que guardem absoluta conformidade com sua 

Minuta, em expressão e substância. 

 

19. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 

19.1. A licitante contratada estará obrigada a fornecer quantitativos superiores àqueles licitados, em 

função do direito de acréscimo de até 25% (vinte e cinco por cento) de que trata o §1º, do art. 65, da Lei 

nº 8.666/93. 

 

19.2. A supressão dos serviços poderá ser total ou parcial, a critério da Administração, considerando-se 

o disposto no § 4º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93. 

 

20. DA REVISÃO DE PREÇOS 

 

20.1. DO REAJUSTE 

 

20.1.1. Os preços dos serviços e das peças objeto desta licitação são fixos e irreajustáveis, pelo prazo de 

01 (um) ano; 

 

20.1.2. Depois de decorrido um ano da assinatura do contrato, o licitante terá direito ao reajuste de 

preços pelo índice do INPC/FGV; 
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20.1.2.1. Caso a legislação altere o prazo de reajuste ou o índice definido no item anterior, será adotado 

o que for definido pelo Governo Federal; 

 

20.1.3. No reajuste dos preços aplicar-se-á o índice do INPC/FGV; 

 

20.1.3.1. Na hipótese de ocorrência de revisão de equilíbrio econômico, financeiro do contrato, a 

variação do índice anual a ser aplicada será relativa apenas aos insumos que não tenham sido objeto de 

revisão contratual. 

 

20.2. DO REEQUILÍBRIO 

 

20.2.1. O valor contratual poderá ser revisto mediante solicitação da contratada com vista a      

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma do artigo 65, inciso II, alínea d, 

da lei 8666/93, e observados os itens subsequentes deste termo de referência; 

 

20.2.2. As eventuais solicitações, observadas o disposto no item anterior, deverão fazer-se acompanhar 

de comprovação de superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de 

consequências incalculáveis bem como de demonstração analítica de seu impacto nos custos do contrato 

e somente será concedido após apresentação da comprovação; 

 

20.2.3. O reequilíbrio deverá ser justificado e comprovado documentalmente e só terá 

efeitos após a aprovação por parte da Administração. 

 

20.3. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 

20.3.1.  Não haverá acréscimo quantitativo na Ata de Registro de Preços; 

 

20.3.2.  A CONTRATADA obriga-se a aceitar os acréscimos ou supressões do objeto do Contrato        

que se fizerem necessários, até o limite facultado pela regra do Parágrafo 1º, Artigo 65 da Lei nº          

8.666/93 e alterações posteriores, podendo a supressão exceder tal limite, desde que resultante de 

acordo entre os celebrantes, nos termos do Parágrafo 2º, Inciso II do mesmo artigo, conforme redação 

introduzida pela Lei nº 9.648/98. 
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20.4. Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados no 

mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta 

e aquele vigente no mercado à época do registro. 

 

21. DA RESCISÃO 

 

21.1. A critério do Órgão caberá rescisão contratual independentemente de interpelação judicial ou 

extrajudicial, quando a firma Contratada: 

 

a) Não cumprir quaisquer das obrigações contratuais; 

b) Paralisar o fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

c) Sub contratar total ou parcialmente o objeto contratado; 

d) Outros casos previstos na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

 

21.2. No caso de rescisão unilateral, por inadimplência da firma CONTRATADA, à mesma caberá 

receber o valor dos serviços no limite do que fora entregue. 

 

21.3. Em qualquer das hipóteses suscitadas o DAE/VG não reembolsará ou pagará a firma Contratada 

qualquer indenização ou outros direitos a seus empregados por força da Legislação Trabalhista e da 

Previdência Social. 

22. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 

22.1. As obrigações da CONTRATANTE e da empresa CONTRATADA estão previstas no Termo de 

Referência (ANEXO I) deste edital, bem como na Minuta da Ata de Registro de Preços (ANEXO X) e 

na Minuta do Contrato (ANEXO XI) deste edital. 

 

23. DO LOCAL, PRAZO DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS. 

 

23.1. O local de entrega e os critérios de recebimento e aceitação dos serviços do objeto estão previstos 

no Termo de Referência (ANEXO I) deste edital, bem como na Minuta da Ata de Registro de Preços 

(ANEXO X) e na Minuta do Contrato (ANEXO XI) deste edital. 

 



 

 

 
 

  

 

  

Av. Governador Júlio Campos, 2599 – Jardim dos Estados – CEP 78.150-000 

Várzea Grande/MT– Fones: (65)3688-9600 / 3688-9609 
32 

  

  

24. DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

24.1. As regras acerca da forma de pagamento estão previstas no Termo de Referência (ANEXO I) 

deste Edital. 

 

25. DA GARANTIA DOS SERVIÇOS 

 

25.1. Será exigida da empresa CONTRATADA garantia dos serviços ofertados e as regras acerca da 

garantia estão previstas no Termo de Referência (ANEXO I) deste Edital, bem como na Minuta da Ata 

de Registro de Preços (ANEXO X) e na Minuta do Contrato (ANEXO XI) deste edital. 

 

26. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

26.1. Em se tratando dos casos discriminados nas alíneas a seguir, e levando-se em conta o caso 

concreto, o nível de gravidade e os prejuízos causados à Administração, o licitante poderá ficar 

impedido de licitar e de contratar com o DAE/VG pelo prazo de até 6 (seis) meses, se:  

 

a) Não mantiver sua proposta ou solicitar o cancelamento do lance depois de finalizada a etapa de 

disputa ou, ainda, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Edital e seus Anexos; 

b) Recusar-se ou deixar de enviar documentos necessários à análise da proposta, previstos no Edital; 

c) Não enviar amostra para análise, quando solicitada pelo DAE/VG, se esta exigência estiver prevista 

no Edital e seus Anexos; 

d) Recusar-se ou deixar de responder diligência realizada pelo DAE/VG, durante a análise da proposta 

ou da documentação de habilitação; 

e) Deixar de manter as condições de habilitação ao longo da execução do Contrato.  

 

26.2. Se o licitante deixar de celebrar o termo de Contrato, ficará sujeito às seguintes penalidades, 

conforme o caso:  

 

a) Recusar-se ou deixar de enviar documento(s) necessário(s) à comprovação de capacidade para 

assinatura do Termo de Contrato, de acordo com o solicitado: impedimento de licitar e de contratar com 
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o DAE/VG pelo prazo de 1 (um) ano e multa de até 20% (vinte por cento) em relação ao valor total de 

sua proposta; 

 

b) Recusar-se ou deixar de assinar o Termo de Contrato dentro do prazo de validade da sua proposta: 

impedimento de licitar e de contratar com o DAE/VG pelo prazo de 1 (um) ano e multa de até 20% 

(vinte por cento) em relação ao valor total de sua proposta; 

 

c) Recusar-se ou deixar de receber a Nota de Empenho referente ao Termo de Contrato: impedimento 

de licitar e de contratar com o DAE/VG pelo prazo de no mínimo 1 (um) ano, limitado a 3 (três) anos, e 

multa de até 20% (vinte por cento) em relação ao valor total do empenho. 

 

26.3. Se o licitante tentar fraudar, fraudar ou falhar na execução do Contrato, ou ensejar retardamento 

de sua execução, ficará sujeito às seguintes penalidades, conforme o caso:  

 

a) Recusar-se ou deixar de fornecer quaisquer dos itens do contrato: impedimento de licitar e de 

contratar com o DAE/VG pelo prazo de 2 (dois) a 3 (três) anos, e multa de até 20% (vinte por cento) em 

relação ao valor global atualizado do termo de Contrato; 

 

b) Atrasar a entrega de quaisquer dos itens solicitados por prazo superior a 30 (trinta) dias: rescisão do 

Termo de Contrato, impedimento de licitar e de contratar com DAE/VG pelo prazo de 2 (dois) a 3 (três) 

anos, além de multa de até 20% (vinte por cento) em relação ao valor global atualizado do termo de 

Contrato; 

 

c) Entregar produtos ou prestar serviços com características diversas daquelas constantes de sua 

proposta (salvo se mediante devida comprovação quanto à equivalência em processo administrativo 

adequado e aprovado pela autoridade competente) ou no Termo de Contrato, recusando-se ou deixando 

de substituí-lo no prazo fixado pela Órgão: impedimento de licitar e de contratar com o DAE/VG pelo 

prazo de 2 (dois) a 3 (três) anos, e multa de até 20% (vinte por cento) em relação ao valor global 

atualizado do Termo de Contrato; 

 

d) Deixar de prestar garantia técnica a quaisquer dos itens relativos à licitação, dentro do prazo exigido 

no instrumento convocatório: impedimento de licitar e de contratar com o DAE/VG pelo prazo de 2 
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(dois) a 3 (três) anos, e multa de até 20% (vinte por cento) em relação ao valor global atualizado do 

Termo de Contrato.  

 

26.3.1. Nos casos em que o licitante inadimplente entregar os produtos ou prestar os serviços durante o 

processo para sua penalização, fica facultado ao DAE/VG, receber o produto/serviço e reduzir a multa 

até a metade do valor inicialmente calculado, podendo ainda deixar de aplicar a penalidade de 

impedimento de licitar ou contratar, considerando-se o prejuízo sofrido pela Administração. 

 

26.4. Se o licitante apresentar indícios, documento ou declaração falsos, ficará sujeito às seguintes 

penalidade, conforme o caso:  

 

a) Omitir informações em quaisquer documentos exigidos no Pregão: impedimento de licitar e de 

contratar com o DAE/VG pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

 

b) Adulterar documento, público ou particular, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou 

alterar a verdade: impedimento de licitar pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 

 

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o fornecedor/contratado 

ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 

 

26.5. Se o licitante cometer fraude fiscal, mediante declaração falsa sobre seu enquadramento fiscal, 

omissão, falsificação ou alteração de informações em suas notas fiscais ou de outrem, ficará sujeito às 

seguintes penalidades:  

 

a) Impedimento de licitar e de contratar com o DAE/VG pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 

b) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o fornecedor/contratado 

ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.  
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26.6. O licitante enquadrado nos itens 26.4 e 26.5, além da pena aplicável, sofrerá ainda multa de até 

20% (vinte por cento) em relação ao:  

 

a) Valor total de sua proposta, quando a ocorrência se der anteriormente à homologação do certame; 

 

b) Valor do termo de Contrato, quando a ocorrência se der posteriormente à homologação da licitação.  

 

26.7. O licitante é responsável por solicitar seu desenquadramento da condição de microempresa ou 

empresa de pequeno porte, se for o caso, quando houver ultrapassado o limite de faturamento 

estabelecido no art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, no ano fiscal anterior, sob pena de ser 

declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração Pública, sem prejuízo das demais 

sanções, caso usufrua ou tente usufruir indevidamente dos benefícios previstos no Decreto nº 

8.538/2015.  

 

26.8. Se o licitante se comportar de modo inidôneo ficará sujeito às seguintes penalidades, conforme o 

caso:  

 

a) Praticar atos comprovadamente realizados com má-fé ou dolo: impedimento de licitar e de contratar 

com o DAE/VG pelo prazo de até 5 (cinco) anos, e multa de até 20% (vinte por cento) em relação ao 

valor total de sua proposta ou ao valor do empenho ou Contrato; 

 

b) Participação, na licitação, de empresa constituída com a finalidade de burlar penalidade aplicada 

anteriormente, a qual será constatada mediante a verificação dos quadros societários, objetos sociais 

e/ou endereços, da empresa participante e da penalizada anteriormente: impedimento de licitar e de 

contratar com o DAE/VG pelo prazo de até 5 (cinco) anos, e multa de até 20% (vinte por cento) em 

relação ao valor total de sua proposta ou ao valor do empenho ou Contrato;  

 

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o fornecedor/contratado 

ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.  
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26.8.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP/MEI ou o conluio entre os licitantes, em 

qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  

 

26.9. Em se tratando dos casos discriminados nas alíneas a seguir, o licitante que causar transtornos, 

tumultuar a disputa do certame ou não respeitar as normas editalícias, ficará impedido de licitar e de 

contratar com o DAE/VG pelo prazo de 1 (um) ano, e ficará sujeito à multa de 10% (dez por cento) em 

relação ao valor total estimado do(s) item(ns) em disputa:  

 

a) Perturbar qualquer ato da sessão pública da licitação como, por exemplo, ofender o(a) Pregoeiro(a), 

Presidente ou membro da comissão ou equipe de apoio, ou levantar falsa acusação quanto à prática dos 

servidores envolvidos na realização do certame; 

  

b) Solicitar sua inabilitação depois de concluída a fase de habilitação; 

 

c) Descumprir, durante a execução do certame, os requisitos de habilitação depois de declarar 

previamente em campo próprio do sistema eletrônico PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS que os 

atendia; 

 

d) Deixar de apresentar nova proposta no prazo estabelecido pelo Pregoeiro ou equipe de apoio, 

devidamente adaptada ao valor final ofertado na fase de lances ou obtido mediante negociação; 

 

e) Interpor recurso meramente protelatório, com base em fundamentação que já tenha sido motivo de 

impugnação ao Edital e seus Anexos e resultado em improcedência, ou interpor intenção de recurso e 

posteriormente deixar de apresentá-lo, causando morosidade à disputa da licitação.  

 

26.10. Além do exposto nos itens precedentes, a adjudicatária ficará sujeita a sanções de advertência e 

multa, de acordo com o estabelecido nos arts. 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993, aplicadas 

suplementarmente pela inobservância das condições estabelecidas para o fornecimento ou prestação de 

serviço ora licitados, além das sanções de suspensão temporária e declaração de inidoneidade, previstas 

no art.87 da Lei nº 8.666/1993:  

 

a) Advertência, nos casos de menor gravidade; 
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b) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor homologado, atualizado, recolhida no prazo de 15 

(quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos 

porventura causados ao DAE/VG; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o fornecedor/contratado ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados. 

 

26.11. As sanções previstas nesta seção não impedem a Administração de exigir indenizações 

suplementares para reparar os danos oriundos da violação de deveres contratuais por parte do licitante, 

apurados durante processo administrativo de penalização. 

 

26.11.1. Se as multas previstas no Edital não forem suficientes para indenizar os danos sofridos pela 

Administração, esta poderá cobrar, administrativa e judicialmente, os prejuízos excedentes, tendo, neste 

caso, que provar os danos, conforme dispõe o art. 416 do Código Civil Brasileiro.  

 

26.12. Será assegurado ao licitante, previamente à aplicação das penalidades indicadas neste 

instrumento convocatório, o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

 

26.13. A aplicação de uma das penalidades previstas neste Edital não exclui a possibilidade de 

aplicação de outras. 

  

26.14. A dosimetria das penalidades levará em consideração, além dos fatos e provas constantes do 

processo administrativo:  

 

a) O dano causado à Administração;  

b) O caráter educativo da pena; 

c) A reincidência como maus antecedentes;  

d) A proporcionalidade.  
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26.15. Nos casos em que couber, serão aplicadas ainda as sanções previstas na Lei nº 12.846/2013, que 

dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a 

administração pública. 

 

26.15.1. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 

estrangeira, cópias do processo administrativo necessária à apuração da responsabilidade da empresa 

deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão 

sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização (PAR). 

 

26.15.2. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira, nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu 

rito normal na unidade administrativa.  

 

26.15.3. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de ato 

lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

 

26.16. Quando a rescisão contratual não for conveniente e oportuna à Administração, esta poderá 

manter em vigor o contrato, cobrando do licitante apenas os valores referentes às multas, 

fundamentando expressamente as razões que motivam a manutenção da relação contratual.  

 

26.17. As sanções de impedimento de licitar e de contratar não serão passíveis de reabilitação antes de 

finalizado o prazo fixado, tendo o licitante que cumpri-lo integralmente.  

 

26.18. O encaminhamento de Ofício de Notificação quanto à abertura de processo administrativo contra 

o licitante ou empresa fornecedora/contratada será efetuado pelo departamento, unidade ou comissão 

responsável do DAE/VG, por meio de endereço eletrônico constante do Portal de Compras Públicas ou 

aquele informado na proposta de preço, ou por meio físico via correios, para fins de garantir o seu 

direito ao contraditório e à ampla defesa: 
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26.18.1. Levando em consideração, o avanço das tecnologias de informação e o fato inegável de que, 

atualmente para participar de um processo licitatório todos os licitantes devem possuir acesso às redes 

mundiais de computadores, todas as comunicações entre o DAE/VG, e o licitante ou empresa 

fornecedora/contratada dar-se-ão por meio eletrônico, considerando conta as inovações tecnológicas e o 

endereço eletrônico mencionado no item precedente, sendo de inteira responsabilidade do licitante 

mantê-lo permanentemente atualizado; 

 

26.18.2. O licitante ou empresa fornecedora/contratada, além de manter seu e-mail permanentemente 

atualizado, fica responsável por acessar sua caixa de entrada periodicamente durante todo o processo da 

licitação e/ou contratação, devendo também averiguar sua caixa de spam, sob pena de perder os prazos 

legais previstos acerca do direito de defesa/manifestação quanto ao teor do Ofício de Notificação; 

 

26.18.3. Tal prática visa a conferir maior celeridade processual e proporcionar economicidade a todas as 

partes envolvidas nos processos, sobretudo à sociedade, que custeia a gestão pública, na medida em que 

privilegia o envio eletrônico de informações em detrimento de outros meios de comunicação, como 

publicações em Diário Oficial ou remessas via correio, à exceção dos casos que por Lei exigem-se 

intimação via correios ou vista pessoal; 

 

26.18.4. Quando, por razões técnicas, for inviável o uso de meio eletrônico para o encaminhamento de 

Ofício de Notificação, esse ato poderá ser viabilizado segundo as regras ordinárias, sendo dever do 

licitante ou empresa fornecedora/contratada manter, junto à Administração, atualizados os dados de 

endereço, contato telefônico e do representante legal da empresa, não suprindo tal ônus a mera 

formalização da alteração do ato constitutivo ou do contrato social na Junta Comercial competente, no 

Cartório de Registro de Títulos ou outro ato solene que a lei determinar; 

 

26.18.5. O encaminhamento de Ofício de Notificação por meio eletrônico possui respaldo no art. 5.º, 

LXXVIII, da Constituição Federal de 1988; art. 26, § 3.º, in fine e art. 2.º, § único, IX (princípio do 

formalismo moderado), todos da Lei nº 9.784/1999, a qual regula o processo administrativo no âmbito 

da Administração Pública Federal; art. 5.º do Decreto nº 8.539/2015; e, subsidiariamente, cf. disciplina 

o art. 15, calca-se também na disposição do art. 270 do Código de Processo Civil de 2015, sendo hoje 

uma prática já consolidada no Poder Judiciário e que vem sendo implantada nos demais Poderes com a 

finalidade de otimizar custos, critérios de sustentabilidade e ritos processuais, primando pela eficiência 

no serviço público sem prejuízo do direito ao contraditório e à ampla defesa de quaisquer das partes; 
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26.18.6. As defesas/manifestações, quando em resposta ao Ofício de Notificação de que trata o item 

anterior, deverão ser encaminhadas preferencialmente por meio eletrônico licitacaodae@gmail.com, ou 

ser entregues na sala de licitações do DAE/VG; 

  

26.18.7. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo 

devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo; 

 

26.18.8. Toda a operacionalidade por meio eletrônico mantém inalterados os prazos legais para as 

defesas/manifestações, bem como mantém conservado todo o direito ao contraditório e à ampla defesa 

em toda e qualquer fase do rito processual; 

 

26.18.9. Demais dúvidas acerca do disposto nos subitens precedentes quanto às notificações, defesas ou 

manifestações, poderão ser solicitadas na sala de licitações do DAE/VG ou através de meio eletrônico 

licitacaodae@gmail.com. 

 

26.19. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao DAE/VG, por meio de Documento de 

Arrecadação Municipal – DAM, observando-se sua data de vencimento, podendo a Administração 

cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei vigente, com os encargos correspondentes, ou descontá-las 

dos valores remanescentes de pagamentos à empresa. 

27. DA ANULAÇÃO E DA REVOGAÇÃO 

 

27.1. Por razões de interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 

pertinente e suficiente para justificar tal conduta a Administração poderá revogar a presente licitação, 

devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado. 

 

27.2. A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato e não gera obrigação de indenizar, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do artigo 59 da Lei n. 8.666/93. 

 

27.3. No caso de desfazimento do processo licitatório, é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 

defesa. 

mailto:licitacaodae@gmail.com
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28. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

 

28.1. Será utilizado para a realização deste certame recursos de tecnologia da informação, composto por 

um conjunto de programas de computador que permitem confrontação sucessiva através do envio de 

lances dos proponentes com plena visibilidade para o pregoeiro e total transparência dos resultados para 

a sociedade, através da Rede Mundial de Computadores – INTERNET. 

 

28.2. O fornecedor deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo pregoeiro e/ou pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

28.3. É facultada a Pregoeira ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 

de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

 

28.4. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por razões de 

interesse público derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 

justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, 

mediante ato escrito e fundamentado. 

 

28.4.1. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 

suportado no cumprimento do objeto do edital. 

28.5. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta e o 

DAE/VG, não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo licitatório. 

28.6. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

28.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada para abertura dos envelopes, ficará a reunião adiada para o primeiro dia útil 

subsequente, à mesma hora e local, salvo manifestação em contrário. 



 

 

 
 

  

 

  

Av. Governador Júlio Campos, 2599 – Jardim dos Estados – CEP 78.150-000 

Várzea Grande/MT– Fones: (65)3688-9600 / 3688-9609 
42 

  

  

28.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, 

desde que sejam possíveis as aferições das suas qualificações e as exatas compreensões da sua proposta, 

durante a realização da sessão pública de PREGÃO. 

 

28.9. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 

 

28.10. Aos casos omissos aplicam-se as disposições constantes da Lei 10.520/2002 e Lei 

8.666/93. 

 

29. DOS ANEXOS 

 

29.1. São partes integrantes, indissociáveis e atreladas ao conteúdo deste Edital, os anexos abaixo, cujo 

teor vincula totalmente os licitantes: 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA  

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA FINANCEIRA 

ANEXO III – CARTA DE CREDENCIAMENTO 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS LEGAIS 

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE SUPERVENIENCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO (ME) OU (EPP) 

ANEXO VIII - DECLARAÇÃO SOBRE TRIBUTOS MUNICIPAIS DE VÁRZEA GRANDE 

ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

ANEXO X - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO XI – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

Várzea Grande/MT, 28 de setembro de 2021. 

 

 

EVANILZE VALEIDE DA SILVA 

PREGOEIRA OFICIAL 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. TERMO DE REFERÊNCIA / PROJETO BÁSICO Nº 061/2021 

 

2. Dados do Equivalente: 

2.1. Nome do Projeto: AQUISIÇÃO DE PRODUTO QUÍMICO III ESPECÍFICO. 

2.2. Número do Convênio ou Instrumento Equivalente:                 

2.3. Meta / Etapa:                   

2.4. Componente / Ação:                  

30. 3. Unidade Orçamentária: 

3.1. Unidades Gestora: 

D.A. E 

 

4. Classificação da Despesa: 

 

(    ) Materiais Permanentes  

( X ) Materiais de Consumo ou Expediente 

(    ) Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

(    ) Serviços de Terceiros Pessoa Física 

(    ) Obras 

(    ) Reformas 

(    ) Outros    

 

5. Objeto Sintético: Futura e eventual contratação de empresa especializada no fornecimento de produto químico: 

Cloreto Férrico liquido (FeCI3) 40%, Hipoclorito de Sódio 12%, Soda Caustica liquida 50%, Ácido Cítrico a 50% e 

Fluossilício a 20%, para atender a demanda do Departamento de Água e Esgoto do município de Várzea Grande – 

MT. 

5.1. Os bens e produtos objeto desta licitação serão adjudicados por lote.  

6. Unidade Demandante do TR: 

Setor de TR. 
7. Unidade Solicitante / Recebedora: 

Diretoria de Produção. 

8. Fiscal do Contrato: Calmiro 

Francisco Ferreira / Matricula: 525. 

8.1-Fiscal Substituto: Francisney de 

Campos Galvão / Matricula: 517. 

 

9. Projeto/Atividade/Ação, Fonte, Elemento de Despesa e Sub elemento, Valor Estimado: 

 

Projeto/Atividade/Ação Fonte Elemento de Despesa Ano Valor (R$) 

 100  2021 R$ 

     

     

     

Custo Estimado Total R$ 
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10. Planilha Descritiva do Objeto: 

LOTE 01 – CLORETO FÉRRICO LIQUIDO 

 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO 

DO ITEM 

CÓDIGO TCE 

UNID. QUANT 

PREÇO 

UNIT 

POR 

LITRO 

PREÇO 

TOTAL 
CÓDIGO 

COD. 

UNID 

01 

CLORETO FÉRRICO (FeCl3) 40%, 

PRODUTO ENTREGUE DILUIDO 

(LÍQUIDO).  

196188-8 3 KG 145.600 4,41 641.732,00 

   

LOTE 02 – HIPOCLORITO DE SÓDIO 

 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO 

DO ITEM 

CÓDIGO TCE 

UNID. QUANT 

PREÇO 

UNIT 

POR 

LITRO 

PREÇO 

TOTAL 
CÓDIGO 

COD. 

UNID 

01 

HIPOCLORITO DE SÓDIO 12%, 

PRODUTO ENTREGUE DILUIDO 

(LÍQUIDO). 

17450-5 3 KG 592.800 3,47 2.055.830,40 

  

LOTE 03 – SODA CÁUSTICA 

 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO 

DO ITEM 

CÓDIGO TCE 

UNID. QUANT 

PREÇO 

UNIT 

POR 

LITRO 

PREÇO 

TOTAL 
CÓDIGO 

COD. 

UNID 

01 
SODA CÁUSTICA 50%, PRODUTO 

ENTREGUE DILUIDO (LÍQUIDO). 
264957-8 3 KG 39.000 5,11 199.290,00 

  

LOTE 04 – ÁCIDO CÍTRICO 

 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO 

DO ITEM 

CÓDIGO TCE 

UNID. QUANT 

PREÇO 

UNIT 

POR 

LITRO 

PREÇO 

TOTAL 
CÓDIGO 

COD. 

UNID 

01 
ÁCIDO CÍTRICO A 50%, PRODUTO 

ENTREGUE DILUIDO (LÍQUIDO). 
195353-2 3 KG 57.798 14,70 849.437,94 
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LOTE 05 – FLUOSSILICIO 

 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO 

DO ITEM 

CÓDIGO TCE 

UNID. QUANT 

PREÇO 

UNIT 

POR 

LITRO 

PREÇO 

TOTAL 
CÓDIGO 

COD. 

UNID 

01 

FLUOSSILICIO (ÁCIDO 

FLUOSSILICIO) A 20 %, PRODUTO 

ENTREGUE DILUIDO (LÍQUIDO). 

346185-8 3 KG 40.560 5,63 228.352,80 

  

12. Especificações técnicas do bem e/ou descrição detalhada do serviço:  

12.1. ESPECIFICAÇÕES DO LOTE 01 – CLORETO FÉRRICO LIQUIDO 

CLORETO FÉRRICO LIQUIDO (FeCl3) 40% 

Fórmula Química: FeCl3 

Sinônimo:  
Cloreto Férrico, Solução de Percloreto 

de Ferro, Cloreto de Ferro III. 

N° ONU: 2582 

Classe: de risco 8 

N° Risco  80 

N° CAS: 1327-41 

Concentração    40% 

Acidez livre (HCl) 1,00% 

Densidade 1,38 a 1,42 g/cm³ 

Material Insolúvel  0,10% 

Ferro insolúvel: Max 2,50 

Aspecto físico: Liquido denso de cor marrom alaranjada. 

O produto deverá atender aos requisitos especificados na NBR 16911/2020 e 

15.784/2017 

12.2. ESPECIFICAÇÕES DO LOTE 02 – HIPOCLORITO DE SÓDIO 

HIPOCLORITO DE SÓDIO 12%. 

Fórmula Química: NaClO 

N° ONU:  1791 

Alcalinidade (NaClO) 12,0 % 

Alcalinidade Residual (NaOH) 3,0 g/L 

Densidade 1,20 g/cm3 

Ferro 3,0 mg/l 

O produto deverá atender aos requisitos especificados na NBR 16911/2020 e 

15.784/2017 
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12.3. ESPECIFICAÇÕES DO LOTE 03 – SODA CÁUSTICA 

SODA CAUSTRICA LIQUIDA 50% 

Nome Químico   Solução de hidróxido de sódio a 50% 

Fórmula Química:: NaOH + H2O    

CAS N°:   1310-73-02 

Peso molecular 40 

Densidade Relativa Min: 10,0 – 14,0 

pH 10,0 – 14,0 

Embalagem Containers de 1.000 litros (1.500 kg). 

O produto deverá atender aos requisitos especificados na ABNT - NBR 9735/2016.  

12.4. ESPECIFICAÇÕES DO LOTE 04 – ÁCIDO CÍTRICO 

Acido Cítrico a 50% 

Nome Químico   
Ácido 2-hidroxi-1,2,3 

Propanotricarboxílico. 

Fórmula Química:: (HOOCCH2)2C(OH)COOH. 

Formula (Hill):  C6H8O7.   

CAS N°:   77-92-9   

Densidade 1,235 g/cm³ 

Massa Molar 192,12 g/mol   

pH (20º C) 1,10 

Embalagem:  Containers de 1000 litros. 

Conformidade com  NBR 14725:2009 

12.5. ESPECIFICAÇÕES DO LOTE 05 – ÁCIDO FLUOSSILICIO 

Fluossilicio a 20% 

N° ONU 1778 

Nome Químico   ÁCIDO FLUORSILÍCICO 

Fórmula Química: H2 Si F6. 1(H2O) 

Sinônimos 

Ácido hexafluorsilícico; ácido 

hidrofluorsilícico; ácido silicofluórico ; 

hexafluorsilicato de hidrogênio. 

Aparência: 
Líquido; sem coloração; odor penetrante 

desagradável; afunda e mistura com água. 

Peso molecular 144,08 

Densidade 1,1 a 1,3 g/ml 1 

Embalagem Contêiner de 1.000 litros (1.120 kg). 

O produto deverá atender aos requisitos especificados na NBR 15.784/2017. 
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31.  12.6. DAS ENTREGAS 

32. 12.6.1. Das Entregas dos Lotes Nº 01 e Nº 02 

33. 12.6.1.1. As entregas dos Produtos químicos, serão por conta da CONTRATADA sem nenhum ônus para a 

CONTRATANTE, de forma fracionada (frequência mensal / conforme solicitação), podendo ser feita através de 

caminhões tanques ou contêiner, com todos os materiais, acessórios e EPI’s necessários para fazer a transferência do 

produto para o tanque/reservatório do DAE-VG, conforme anexo da C.I. do setor solicitante; 

12.6.2. Das Entregas dos Lotes Nº 03, Nº 04 e Nº 05 

12.6.2.1. As entregas dos Produtos químicos, serão por conta da CONTRATADA sem nenhum ônus para a 

CONTRATANTE, de forma fracionada (frequência mensal / conforme solicitação), podendo ser feita através de 

caminhões munck com reservatório/tanque de 1.000 litros, e contendo todos os materiais, acessórios e EPI’s necessários 

para fazer a transferência do produto para o tanque/reservatório do DAE-VG, conforme anexo da C.I. do setor solicitante; 

34. OBS: A (s) CONTRATADA (s) deverá (ão) obedecer ao Decreto nº 96.044, de 18 de maio de 1988, que 

regulamenta para o Transporte Rodoviário de Produtos Perigosos e dá outras providências. 

13. Do Cadastro da Especificação: 

Cadastrar no BETHA? 

( X ) Sim. 

(    ) Não. 

(    ) Adesão à Ata de Registro de Preços. 

14. Justificativa Técnica da aquisição: Justifica-se as aquisições de CLORETO FÉRRICO LIQUIDO (FeCl3) 40%, 

HIPOCLORITO DE SÓDIO 12% (NaCIO) 12%, SODA CAUSTRICA LIQUIDA 50% (NaOH + H2O) 50%, Acido 

Cítrico a 50% (HOOCCH2)2C (OH)(COOH) e Fluossilicio a 20%, em razão de futura demanda de produtos químicos 

requeridos para o tratamento de águas de abastecimento público de Várzea Grande-MT. 

15. Resultados Esperados Diretos e Indiretos: 

 

15.1. Celeridade nas aquisições, preço, qualidade e racionalidade de procedimentos, com a realização do contrato para a 

contratação de empresa especializada no fornecimento de produtos químicos, assim, promover a sustentabilidade dos 

serviços prestados pelo Departamento de Água e Esgoto do município de Várzea Grande - MT. 

16. Público / Clientela Alvo:  

Atender os setores internos do Departamento de Água e Esgoto – VG. 

17. Requisitos para apresentação da proposta: atender a todos os itens descritos no Termo de Referência. 

18. Conhecimentos Prévios do objeto: 

18.1. Necessita de vistoria? 

(     ) Sim 

( X ) Não 

18.2. Descrições dos detalhes da vistoria: Não se aplica. 

18.3. Como será realizada a vistoria (local etc.)?  Não se aplica.  
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18.4. Em até quantos dias antes da data da licitação a vistoria deverá ser feita? Não se aplica. 

18.5. Qual profissional do Departamento de Água e Esgoto - VG acompanhará a vistoria? Não se aplica. 

18.6. Necessita de agendamento? 

(    ) Sim   

( X ) Não 

19. Materiais informativos e/ou amostra a serem apresentados pela empresa: 

(     ) Folders / Catálogos / Portfólio 

(     ) Amostra do licitante vencedor 

( X ) Não se aplica  

20. Necessita Lançar no GEOBRAS? Se não, favor justificar; 
(     ) Sim 

( X ) Não 

20.1. Não necessita de lançamento no GEOBRAS por não se tratar de serviço de engenharia; 

21. Capacidade Técnica: A documentação relativa à Qualificação Técnica consistirá na apresentação de atestado de 

Capacidade Técnica, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, esta ultima deverá conter firma 

reconhecida em cartório, que comprovem desempenhos anteriores ou atuais de forma satisfatória, compatíveis em 

característica, com o objeto desta licitação; 

22. Entrega do bem e/ou realização do serviço:  

 

22.1. Tipos / Prazo de Entrega: 

22.1.1. Sob demanda, conforme as necessidades da contratante, em até 10 (dez) dias corridos para entrega dos Materiais, 

contados a partir do recebimento da (s) Ordem (ns) de Fornecimento (s); 

22.1.2. A CONTRATADA deverá fornecer laudo de qualidade do produto obedecendo à norma da ABNT NBR 

15784:2017 e portaria 2.914/2011 do Ministério da Saúde (artigo 13, item III, letra b) juntamente com a nota fiscal do 

produto a cada entrega solicitada pela CONTRATANTE através da ordem de fornecimento;  

22.2. Local, horário e endereço de entrega do bem/realização do serviço: 

22.2.1. Local da entrega: 

22.2.1.1. ETA V (Cristo Rei); 

22.2.2. Horário de entrega: 

22.2.2.1. De Segunda a sexta-feira das 08:00 h as 17:00 h. Horário Local. 

22.2.3. Endereço da entrega:  

22.2.3.1. ETA V (Cristo Rei), 31 março s/n esquina com Rua Maj. João Vieira, Bairro Construmat, Várzea Grande-MT;  

22.2.3.3. Condições para recebimento (Provisório/Definitivo) – art. 73 e 74 da lei 8.666/93. 

22.2.3.3.1. Provisório: No ato do recebimento será emitido um termo de recebimento provisório para efeito de posterior 

verificação da conformidade do com as especificações técnicas. Assim, a unidade solicitante terá 7 (sete) dias para sua 

análise e, em aceitando os materiais/equipamentos/serviços, emitirá o recebimento definitivo do objeto; 

22.2.3.3.2. Havendo necessidade de adequação e/ou substituição do objeto, estas deverão ser feitas, pelo 

contratado/fornecedor, no prazo máximo de sete dias úteis, após o recebimento da solicitação, às suas expensas. 
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23. Das Condições De Fornecimento 

23.1. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de fornecimento, 

observadas as condições fixadas neste instrumento e seus Anexos, e na legislação pertinente.  

23.2. Parágrafo Primeiro: As contratações dos serviços registradas neste instrumento serão efetuadas através Nota 

de Empenho, emitida pela Execução Orçamentária, com Autorização de Fornecimento emitida pelo Setor de 

Compras, contendo o n°. da ATA, o nome da empresa, o objeto, a especificação, o endereço e a data de entrega. 

23.3. Parágrafo Segundo: A Nota de empenho será encaminhada ao fornecedor que deverá assiná-la e devolvê-la 

ao Setor de Compras no prazo de 02 (dois) dias a contar da data do seu recebimento. 

23.4. Parágrafo Terceiro: Se fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar -se a assinar a Nota 

de Empenho, poderão ser convocados os demais fornecedores classificados na licitação, respeitadas as condições de 

fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado. 

23.5. Parágrafo Quarto: Os materiais/equipamentos/serviços deverão respeitar padrões de qualidade mediante 

devolução por parte de quem receber e conferir. 

24. Obrigações das partes: 

24.1. Da Contratante:  

24.1.1. Departamento de Água e Esgoto de Várzea Grande obriga-se a: 

Indicar os locais e horários em que deverão ser entregues os serviços. 

24.1.2. Permitir ao pessoal da contratada acesso ao local da entrega desde que observadas às normas de 

segurança; 

24.1.3. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos  

materiais; 

24.1.4. Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas neste termo de referencia.  

Parágrafo único: caberá ao Setor de Compras promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os 

preços registrados permanecem compatíveis com os praticados do mercado. 

24.2. Da Contratada: 

24.2.1. O contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessárias de até 25% (vinte e cinco por cento) conforme trata o § 1o do art. 65, da Lei nº. 8.666/93. 

24.2.2. Uma vez comunicadas de que o Departamento de Água e Esgoto de Várzea Grande efetivará a contratação, a 

licitante vencedora deverá comparecer até 02 (Dois) dias úteis seguintes à comunicação, para assinatura do contrato e/ou 

retirada da ordem de fornecimento, sob pena de decair do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

termo. Assinado o contrato e/ou recebida a ordem de fornecimento a empresa vencedora do certame obriga-se a: 

24.2.3. Encaminhar a Nota Fiscal ao Departamento de Compras para atesto e posterior encaminhamento à Contabilidade a 

fim de efetivação do pagamento devido; 

24.2.4. Prestar esclarecimentos que forem solicitados pelo Departamento de Compras, cujas reclamações se obrigam a 

atender prontamente; 

24.2.5. Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de 

acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas dos seus empregados no desempenho dos serviços 
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ou entrega ou em conexão com eles, ainda que ocorridos em dependências do Departamento de Água e Esgoto de Várzea 

Grande. 

24.2.6. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida. Anuência 

Departamento de Água e Esgoto de Várzea Grande. 

24.2.7. Arcar com todas as despesas diretas ou indiretas, decorrentes as obrigações assumidas sem. qualquer ônus para o 

Departamento de Água e Esgoto de Várzea Grande Manter as condições de Habilitação e Qualificação exigidas para a sua 

contratação. 

24.2.8. Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com indicação do Contratante, 

imediatamente contados da notificação por escrito, mantidos o preço inicialmente contratado. 

24.2.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 

dolo até a entrega dos produtos/equipamentos ou prestação dos serviços, incluindo as entregas feitas por transportadoras. 

24.2.10. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Departamento de Água e Esgoto de Várzea Grande. 

24.2.11. É de responsabilidade do licitante, que a garantia expressa de seus materiais/equipamentos/serviços ou serviço 

atenda as condições exigidas. 

24.2.12. Não será permitido transferir à terceiros, a execução dos serviços contratados.15784 

25. Das Garantias: 

25.1. Garantia do objeto  

Toda aquisição/contratação tem garantia legal (art. 26, Lei Nº 8.078/1990), sendo no mínimo 1 (um) ano original do 

fabricante;  

Caso haja necessidade de garantia com prazo superior à legal, informar abaixo: 

( X ) Outro: Não se aplica; 

25.2. Contratual 

(     ) Contratual: a qual se limita a até 5% do valor contratado (por caução, seguro-garantia e fiança), conforme previsto no 

art. 56 da Lei 8.666/93.  

A contratada deverá apresentar garantia contratual em conformidade com o § 1º do artigo 56 da Lei Federal nº 8.666/93 no 

percentual de 5% do preço global contratado. A liberação da garantia ou sua restituição se dará após o recebimento 

definitivo do objeto do contrato e a comprovação de quitação de todas as obrigações trabalhistas e previdenciária dos 

recursos humanos envolvidos na prestação de serviços, inclusive garantidas eventuais demandas judiciais decorrentes da 

presente contratação. 

( X ) Não se aplica. 

26. Vigências do Contrato: 

26.1. A contratação vigorará por 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogada nos 

termos do art. 57, da Lei n. 8.666/1993. 
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27. Condições e Forma de Pagamento: 

27.1. Sob demanda, conforme for ocorrendo a entrega do objeto, mediante a apresentação da Nota Fiscal e Documentação 

de Regularidade Fiscal necessária e estabelecida em lei, conforme cronograma financeiro. 

O (s) pagamento (s) será (ão) efetuado (s) por meio de ordem bancária a ser depositada em conta corrente, no valor 

correspondente, após a entrega total/parcial do objeto e apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo 

fiscal do contrato/objeto, devendo, ainda, estar acompanhada dos documentos de regularidade exigidos legalmente, 

obedecendo aos prazos estabelecidos em lei e decretos vigentes. 

28. Das Sanções Administrativas:  

Conforme legislação vigente, lei das licitações nº 8.666/1.993 e Art. 7º da Lei n. 10.520/2002. 

29. Legislação aplicada ao objeto/Parecer específico se houver:  

Conforme legislação vigente. 

30. Considerações (se houver):        

 

  Várzea Grande/MT, 27 de agosto de 2021.  

 

 

 

Francisco M. Barros da Costa. 

Responsável pela elaboração da TR. 

 

Data: _____/______/ 2021. 

 

 

 

 

Calmiro Francisco Ferreira. 

Responsável pela área demandante. 

 

Data: _____/______/ 2021. 
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Solicitação de Dotação Orçamentária:  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Conforme Dotação Orçamentária abaixo: 

 

 

 

 

                    ___________________________________________________________________ 

 

 

 

Osmar Alves da Silva. 

Departamento Contábil 

 

 Data: _____/______/ 2021. 

 

 Existência de Saldo Orçamentário no PTA/LOA 

 Inexistência de Saldo Orçamentário, mas possui suplementação. 

 Não Possui Orçamentário 

 Existência de Saldo Financeiro 

 Inexistência de Saldo Financeiro 
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Solicitação de Autorização: 

 

 

 

 

 

 

 

 

Modalidade da Compra: 

 Pregão Presencial 

 Pregão Eletrônico 

 Compra Direta 

 Convite 

 Concorrência Publica 

 Tomada de Preço 

 Concurso 

 Adesão/Carona 

 Inexigibilidade / Dispensa 

  

 

 

 

 

Carlos Alberto Simões de Arruda. 

Diretor Presidente - DAE/VG 

 

 

Data: _____/______/ 2021. 

 

 

 

 

Autorizo realizar os procedimentos legais para a aquisição de 

bens e/ou contratação dos serviços constantes neste TR. 

 

 Não autorizado 

 

 Aguarde 

 

TR elaborada por: Francisco Monteiro Barros da Costa. 
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ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS 

 

AO DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO DE VÁRZEA GRANDE 

Ref.: Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico nº 019/2021/DAE-VG 

 

A empresa abaixo qualificada pelo presente propõe a execução do objeto da respectiva licitação, nas 

condições estabelecidas no edital e anexos do Pregão Eletrônico nº 019/2021/DAE-VG. 

 

LOTE 01 – CLORETO FÉRRICO LIQUIDO 

 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO 

DO ITEM 

MARCA UNID. QUANT 

PREÇO 

UNIT 

POR LITRO 

(máximo 

tolerado) 

PREÇO 

TOTAL 

(máximo 

tolerado) 

01 

CLORETO FÉRRICO (FeCl3) 40%, 

PRODUTO ENTREGUE DILUIDO 

(LÍQUIDO).  

 KG 145.600 
 

R$ 4,41                                

 

 

R$641.732,00              

 

VALOR GLOBAL DO LOTE (máximo tolerado) R$ 

   

LOTE 02 – HIPOCLORITO DE SÓDIO 

 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO 

DO ITEM 

MARCA UNID. QUANT 

PREÇO 

UNIT 

POR 

LITRO 

(máximo 

tolerado) 

PREÇO 

TOTAL 

(máximo 

tolerado) 

01 
HIPOCLORITO DE SÓDIO 12%, PRODUTO 

ENTREGUE DILUIDO (LÍQUIDO). 
 KG 592.800 R$ 3,47 

 

R$2.055.830,40 

 

VALOR GLOBAL DO LOTE (máximo tolerado) R$ 
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LOTE 03 – SODA CÁUSTICA 

 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO 

DO ITEM 

MARCA UNID. QUANT 

PREÇO UNIT 

POR LITRO 

(máximo 

tolerado) 

PREÇO 

TOTAL 

(máximo 

tolerado) 

01 
SODA CÁUSTICA 50%, PRODUTO 

ENTREGUE DILUIDO (LÍQUIDO). 
 KG 39.000 R$ 5,11 

R$199.290,00 

 

VALOR GLOBAL DO LOTE (máximo tolerado) R$ 

  

 

LOTE 04 – ÁCIDO CÍTRICO 

 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO 

DO ITEM 

MARCA UNID. QUANT 

PREÇO 

UNIT 

POR LITRO 

(máximo 

tolerado) 

PREÇO 

TOTAL 

(máximo 

tolerado) 

01 
ÁCIDO CÍTRICO A 50%, PRODUTO 

ENTREGUE DILUIDO (LÍQUIDO). 
 KG 57.798 R$ 14,70 

 

 

R$ 849.437,94 

 
 

VALOR GLOBAL DO LOTE (máximo tolerado) R$ 

  

LOTE 05 – FLUOSSILICIO 

 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO 

DO ITEM 

MARCA UNID. QUANT 

PREÇO 

UNIT 

POR LITRO 

(máximo 

tolerado) 

PREÇO 

TOTAL 

(máximo 

tolerado) 

01 

FLUOSSILICIO (ÁCIDO FLUOSSILICIO) 

A 20 %, PRODUTO ENTREGUE DILUIDO 

(LÍQUIDO). 

 KG 40.560 R$ 5,63 

 

R$228.352,80 

 

VALOR GLOBAL DO LOTE (máximo tolerado) R$ 

 

OBS: O PERCENTUAL DE DESCONTO OBTIDO NO VALOR GLOBAL DE CADA LOTE 

DEVE REFLETIR DE FORMA LINEAR SOBRE CADA ITEM DO REFERIDO LOTE DA 

PROPOSTA DE PREÇO REALINHADA DO LICITANTE VENCEDOR DO CERTAME. 
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Atenção! O número do campo “item” deve corresponder ao número do item constante no Anexo I 

– Termo de Referência. 

A proponente declara que os bens objeto desta proposta observam todas as exigências, especificações 

técnicas e características constantes no Termo de Referência, instrumento que integra o presente edital. 

A proponente declara ainda que o preço cotado inclui todos os custos e despesas necessários ao 

cumprimento integral das obrigações decorrentes da contratação, tais como, custos diretos e indiretos, 

tributos incidentes, inclusive frete e despesas com logística e transporte, taxa de administração, 

materiais, equipamentos, encargos sociais, trabalhistas, pisos salariais da categoria e quaisquer outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto deste edital e seus anexos. 

A proposta tem validade mínima de 90 (noventa) dias. 

 

Local e data 

Assinatura do representante legal 

CPF: 

Carimbo de CNPJ da empresa: 

 

OBS: OS LICITANTES DEVERÃO SE ATENTAR AOS VALORES “MÁXIMO TOLERADO” AO 

APRESENTAR SUA PROPOSTA DE PREÇO. PROPOSTAS DE PREÇOS COM VALORES 

ACIMA DO MÁXIMO TOLERADO SERÃO DESCLASSIFICADAS.  
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ANEXO III – CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

Modelo de Declaração (Empregador Pessoa Jurídica) 

(Papel timbrado da empresa) 

Ao 

Departamento de Água e Esgoto de Várzea Grande 

Ref : Licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 019/2021 

Indicamos o (a) Sr. (a)......................................................................, Portador (a) da cédula de identidade 

n°.........................................., órgão expedidor.................................., como nosso representante legal na 

Licitação em referencia, podendo rubricar a documentação de HABILITAÇÃO e das PROPOSTAS, 

manifestar, prestar todos os esclarecimentos à nossa Proposta, interpor recursos, desistir de prazos e 

recursos, enfim, praticar todo os atos necessários ao fiel cumprimento do presente Credenciamento. 

Informações Importantes: 

CNPJ n. 

Inscrição Estadual n. 

Razão Social: 

Nome de Fantasia: 

 

Local e data 

Assinatura do representante legal 

CPF: 

Carimbo de CNPJ da empresa: 

 

OBS: EM CASO DE REPRESENTAÇÃO POR MEIO DE PROCURAÇÃO PARTICULAR, A 

MESMA DEVERÁ TER FIRMA RECONHECIDA EM CARTÓRIO. 
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS LEGAIS 

 

 (Papel timbrado da empresa) 

 

Ao 

Departamento de Água e Esgoto de Várzea Grande 

Ref : Licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 019/2021 

 

(Nome da Empresa) -----------------------------------, CNPJ Nº ------------------------, sediada na Rua -------

-------------------------------, nº -----------, bairro, -----------------------, CEP-------------- Município ----------

---------------, por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital do 

Pregão Eletrônico nº 019/2021 DECLARA, sob as penas da lei, que: 

 

• Não possui em seu quadro de pessoal empregados (s) com menos de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, 

salvo na condição de aprendiz*, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do 

art. 7º da Constituição Federal e inciso V, art. 27, da Lei 8666/1993, com redação determinada 

pela Lei nº 9.854/1999; 

 

• Não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do Poder Executivo Estadual 

exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, (inciso 

III, do art. 9º da Lei 8666/93 e inciso X do artigo 144 da Lei Complementar nº 04/90). 

Local e data 

Assinatura do representante legal 

CPF: 

Carimbo de CNPJ da empresa: 

 

 

( ) Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz*. 
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ANEXO V – DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

 (Papel timbrado da empresa) 

 

 

 

Pelo presente, a empresa ______(nome da empresa)________, inscrita no CNPJ sob nº.__(cnpj da 

empresa)___sediada no ______________(endereço completo)_______________,através de seu 

representante abaixo qualificado, declara, sob as penas da lei e para efeito de cumprimento ao 

estabelecido no inciso VII do Artigo 4º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, que atende 

plenamente os requisitos de habilitação constantes do edital de Pregão Eletrônico  nº 019/2021/DAE-

VG, do Departamento de Água e Esgoto do Município de Várzea Grande. 

 

 

OBS: Ressalva, na qualidade de microempresa ou empresa de pequeno porte (conforme o caso), 

declara ainda que os documentos exigidos à comprovação da regularidade fiscal possuem 

restrição, pugnando desde já pela concessão dos benefícios elencados no § 1º, artigo 43, da Lei 

Complementar nº 123/2006. 

 

Local e data 

 

 

Assinatura do representante legal 

CPF: 

Carimbo de CNPJ da empresa: 
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 

 

 

A empresa _______________, CNPJ ___________, sediada na rua ______, bairro __________, cidade 

__________, neste ato representada pelo Sr.(a) ______________, portador do RG ______________ e 

inscrito no CPF sob o numero ______________, no uso de suas atribuições legais, comprometendo-se 

nos termos da legislação reguladora da matéria, a informar a qualquer tempo, sob pena das penalidades 

cabíveis, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos a habilitação para este certame licitatório no 

Departamento de Água e Esgoto de Várzea Grande – Pregão Eletrônico n. 019/2021, na forma 

determinada no § 2º, do artigo 32, da lei 8666/93 e alterações, devidamente assinada pelo representante 

legal da empresa participante. 

 

 

Local e data 

 

 

Assinatura do representante legal 

CPF: 

Carimbo de CNPJ da empresa: 
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ANEXO VII – DECLARAÇÃO ME EPP 

 

Modelo da Declaração para ME e EPP (Empregador Pessoa Jurídica) 

 

 

Pelo presente, a empresa ______(nome da empresa)________, inscrita no CNPJ sob nº.__(cnpj da 

empresa)___ sediada no ______________(endereço completo)_______________,através de seu 

representante legal______(nome do representante legal)________, DECLARA, sob as penas da lei que 

se enquadra na condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (conforme o caso), na 

forma da Lei Complementar Federal nº 123/2006, de 14.06.2006. 

 

 

Local e data 

 

 

Assinatura do representante legal 

CPF: 

Carimbo de CNPJ da empresa: 
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ANEXO VIII - DECLARAÇÃO SOBRE TRIBUTOS MUNICIPAIS DE VÁRZEA GRANDE 

 

 

AO DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO DE VÁRZEA GRANDE 

Ref.: Licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 019/2021/DAE-VG. 

 

 

 

Pelo presente, a empresa _______(nome da empresa)________, inscrita no CNPJ sob o nº 

_______(cnpj da empresa)________, sediada à _______(endereço da empresa)________,neste ato 

representada por seu(s) representante(s) _______(nome do representante)________, DECLARA, sob 

as penas da lei,  que não está cadastrada e não possui débitos de qualquer natureza junto: à Fazenda do 

Município de Várzea Grande; Procuradoria Municipal de Várzea Grande; ou qualquer outro órgão da 

administração indireta do Município de Várzea Grande. 

 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente. 

 

OBS.: esta declaração deverá ser apresentada no original 

 

 

Local e data 

 

 

 

Assinatura do representante legal 

CPF: 

Carimbo de CNPJ da empresa: 
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ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

 

A Comissão Permanente de licitação. 

Ref.: Pregão Eletrônico nº 019/2021. 

 

A empresa ____________________________________________________, inscrita no CNPJ 

nº___________________________, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr 

(a)_____________________________________________, portador (a) da Carteira de identidade nº 

_________________, e do CPF nº_____________________________, DECLARA, nos termos do 

Edital do Pregão Eletrônico nº 019/2021, que não tem interesse em apresentar intensão de recurso, nem 

interporá recurso ao presente processo licitatório, abrindo mão do seu direito de recorrer no processo 

licitatório, podendo o mesmo ter a devida continuidade e homologação. 

 

Obs. O licitante não é obrigado a apresentar esta declaração no envelope de habilitação, sendo facultado 

ao mesmo assina-lo no momento da sessão do certame.  

 

 _____________________,_____de________________de 2021.  

(Local e data) 

 

 

 

_________________________________ 

(Representante legal) 
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ANEXO X - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Pelo presente instrumento, o DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO DE VÁRZEA GRANDE, 

DAE/VG, inscrito no CNPJ sob o nº 02.555.079/0001-42, estabelecido na Av. Governador Júlio 

Campos, 2599, bairro Jardim dos Estados, Várzea Grande /MT, CEP 78150-000, representado pelo 

Sr.________________________, inscrito no CPF sob nº__________________, portador do RG nº 

_________________, residente e domiciliado nesta cidade, na qualidade de Diretor Presidente da 

Autarquia Municipal, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal nº 10.520/2002, e as 

demais normas legais aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação das propostas apresentadas 

no Pregão Eletrônico nº 019/2021/DAEVG - Sistema de Registro de Preços, do tipo menor preço global 

por lote e necessária homologação devidamente publicada, conforme consta nos autos do respectivo 

processo licitatório, e a empresa................................., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ sob nº..................................., estabelecida à .................., Qd. ........, Lt. ......, ................, no 

município de............... - ............, CEP n. ..................., neste ato representada pelo Sr. ........................, 

inscrito no CPF nº ........................, portador do RG nº ............-.........-......, doravante denominado 

Fornecedor e demais empresas relacionadas que compõem o cadastro de reserva de fornecedores, 

firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, mediante as cláusulas e condições a seguir 

estabelecidas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1. Futura e eventual contratação de empresa especializada no fornecimento de produto químico: 

Cloreto Férrico liquido (FeCI3) 40%, Hipoclorito de Sódio 12%, Soda Caustica liquida 50%, Ácido 

Cítrico a 50% e Fluossilício a 20%, para atender a demanda do Departamento de Água e Esgoto do 

município de Várzea Grande – MT. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO REGISTRADO 

 

2.1. Os preços dos bens, produtos e serviços estão registrados nos termos da proposta vencedora do 

Pregão Eletrônico nº 019/2021/DAEVG - Sistema de Registro de Preços, Proc Adm 047/202, 

1conforme o tabela(s) abaixo: 
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QUALIFICAÇÃO DA EMPRESA 1ª CLASSIFICADA 

Empresa: 

CNPJ nº:  Inscrição Estadual nº:  

Endereço:  

Complemento: 

Cidade: Estado: CEP: 

Telefone(s):  E-mail: 

Banco: Agência:  Conta Corrente:  

Representante Legal: 

RG nº: Órgão Emissor/UF:  CPF nº:  

LOTE XXXXXX - OBJETOS ADJUDICADOS PELA EMPRESA 1ª CLASSIFICADA 

Item Descrição Und. Qtd. 
Preço 

Un. 

Preço 

Total 
 

       

TOTAL  

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

3.1. A empresa detentora do registro deverá realizar o fornecimento dos bens e produtos, em estrita 

observância dos termos e condições constantes no Edital do Pregão Eletrônico nº 019/2021/DAEVG -, 

do Termo de Referência e anexos que integram o presente contrato. 

 

3.2. A contratação decorrente desta Ata será formalizada após a assinatura da Ata de Registro de 

Preços, por meio de Contrato e/ou documento equivalente, o qual deverá ser assinado e retirado pelo 

Fornecedor no prazo máximo de 03 (três) dias a contar da comunicação, observando-se as condições 

estabelecidas, legislação vigente e na proposta vencedora. 

 

3.3. Mediante a assinatura desta Ata de Registro de Preços estará caracterizado o compromisso de 

execução dos serviços objeto do Pregão, por todos os signatários. 

 

3.4. O fornecedor que se recusar a executar o objeto, não aceitar ou não retirar a nota de empenho ou 

assinar o respectivo contrato de fornecimento no prazo e condições estabelecidas, sem nenhum motivo 
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relevante, ficará sujeita à aplicação das penalidades estabelecidas neste instrumento, sem prejuízo da 

aplicação das demais penalidades fixadas no edital e seus anexos. 

 

3.5. Os materiais objetos da licitação deverão ser entregues de acordo com o edital, com a proposta 

vencedora da licitação, bem como as cláusulas da presente Ata. 

 

3.6. A Administração Pública não está obrigada a contratar o objeto desta licitação, ficando-lhe 

facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 

beneficiário do Registro de Preços, preferência, em igualdade de condições. 

 

3.7. Tipos / Prazo de Entrega: Sob demanda, conforme as necessidades da contratante, em até 10 (dez) 

dias corridos para entrega dos Materiais, contados a partir do recebimento da (s) Ordem (ns) de 

Fornecimento (s); 

 

3.8. A contratada poderá solicitar, por uma única vez, prorrogação do prazo que se refere o subitem 

anterior mediante justificativa a ser analisada pela administração pública, sem prejuízo de aplicação da 

respectiva sanção administrativa. 

 

3.9. Os objetos serão recebidos em definitivo, por servidor responsável da administração pública, após a 

verificação de que as qualidades dos objetos estão de acordo com as especificações técnicas solicitadas, 

devendo a unidade solicitante emitir um termo de recebimento definitivo do objeto. 

 

3.9.1. Se, mesmo após o recebimento definitivo do objeto, a qualidade ou características do 

bem/material/serviço entregue não corresponderem às especificações exigidas no Termo de Referência, 

as adequações/substituições necessárias deverão ser feitas, pelo contratado/fornecedor, no prazo 

máximo de até 48h, a partir do recebimento da solicitação, às suas expensas, independentemente da 

aplicação das sanções legais. 

 

3.10. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata e/ou do contrato. 
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CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 

 

4.1. Os pagamentos serão efetuados, após apresentação da nota fiscal ou documento equivalente, em 

conformidade com as quantidades e qualidades contratadas no prazo de até 30 (trinta) dias, após o 

recebimento definitivo e aceitação dos objetos pela administração pública. 

 

4.2. A contratada deverá apresentar ainda os documentos a seguir discriminados, para verificação do 

cumprimento dos deveres trabalhistas e previdenciários, pela mesma: 

 

4.2.1. Ofício solicitando o pagamento; 

 

4.2.2. Certidão Conjunta de Tributos Federais e Dívida Ativa da União, a qual engloba também os 

tributos relativos ao Instituto Nacional de Seguridade Social; 

 

4.2.3. Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS - 

CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal; 

 

4.2.4. Certidão Negativa de Débito junto à Fazendas Estadual, do domicílio sede da licitante vencedora; 

 

4.2.5. Certidão Negativa de Débito Trabalhista, emitida pelo Superior Tribunal do Trabalho 

(www.tst.jus.br); 

 

4.2.6. Certidão Negativa de Débito Municipal, expedida pela Prefeitura do respectivo domicilio 

Tributário. 

 

Parágrafo Único: Inclusive as certidões negativas constantes nos artigos 74 (se for o caso) e 75 do 

Decreto Municipal nº 09/2010 do Município de Várzea Grande. 

 

4.3. Caso venha ocorrer à necessidade de providências complementares por parte da licitante 

fornecedora, a fluência do prazo será interrompida, reiniciando-se a sua contagem a partir da data em 

que estas forem cumpridas. 

 

4.4. O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente, em conta indicada pela contratada. 

http://www.tst.jus.br/
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4.5. Em caso de dúvida ou divergência, o gestor do contrato liberará para pagamento a parte inconteste 

dos serviços. 

 

4.6. A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, a descrição completa dos 

materiais/serviços prestados a este Departamento de Água e Esgoto, além do número da conta, agência 

e nome do banco onde deverá ser feito o pagamento; 

 

4.6.1. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas a 

contratada, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o 

pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas; 

 

4.6.2. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará 

aceitação definitiva do objeto entregue ou serviços executados. 

 

4.7. O Departamento de Água e Esgoto não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de 

cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de 

“factoring”; 

 

4.8. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 

responsabilidade do Contratado. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO - DA VALIDADE - DO 

CONTROLE DOS PREÇOS 

 

5.1. O registro formalizado na ata a ser firmada entre a Administração Pública e os fornecedores 

classificados, observado o disposto no item 22 deste edital, terá validade não superior a 12 (doze) 

meses, contados a partir da data de publicação do Extrato da Ata no respectivo Jornal Oficial Eletrônico 

dos Municípios do Estado de Mato Grosso, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do 

parágrafo 3° do art. 15 da Lei nº 8.666/93. 

 

5.2. Durante o prazo de validade do Registro de Preços, a Administração Publica não ficará obrigada a 

comprar os serviços objeto deste pregão exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo 

realizar licitações ou proceder a outras formas de aquisição quando julgar conveniente, desde que 
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obedecida à legislação pertinente às licitações, ficando assegurado ao beneficiário do Registro à 

preferência em igualdade de condições. 

 

5.3. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do 

Registro de Preços quando a Autarquia Municipal, optar pela aquisição do objeto por meio legalmente 

permitido e o preço cotado neste for igual ou superior ao registrado. 

 

5.4. O gerenciador da Ata de Registro de Preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a 

finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata, sendo que serão 

considerados compatíveis com os de mercado, os preços registrados que forem iguais ou inferiores a 

média daqueles apurados pela Secretaria Municipal de Administração. 

 

5.5. Caso seja constatado que o preço registrado na ata seja superior a média dos preços de mercado, o 

gerenciador solicitará ao fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, deforma a 

adequá-los aos níveis definidos no subitem anterior. 

 

5.6. Caso o fornecedor não possa reduzir o preço, será liberado do compromisso assumido, caso a 

comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento/serviço, e sem aplicação da penalidade se 

confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes apresentados pelo gerenciador da ata que poderão 

convocar, os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

 

5.7. Em hipótese de não haver êxito nas negociações de que trata nos subitens anteriores, o gerenciador 

procederá à revogação da ata, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

 

5.8. O registro de preços terá validade não superior a 12 (doze) meses, contados a partir da data de 

publicação do Extrato da Ata de Registro de Preços no Jornal Oficial dos Municípios de Mato Grosso, 

incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do parágrafo 3° do art. 15 da Lei n. 8.666/93. 

 

5.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n.º 8.666/1993. 
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5.10. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 

mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 

promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na 

alínea “d” do inciso II do caput, do art. 65, da Lei n. 8666/93. 

 

5.11. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticados no mercado o órgão gerenciador deverá: 

 

5.11.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 

 

5.11.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; 

 

5.11.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

 

5.12. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Departamento de Água e 

Esgoto de Várzea Grande, poderá: 

 

5.12.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do Pedido de 

Serviço; e 

 

5.12.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

 

5.13. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de 

Registro, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

5.14. É facultado à administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo 

e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo 

em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 
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5.15. A ata de registro de preços implicará compromisso de fornecimento/ prestação de serviço nas 

condições estabelecidas, após cumpridos os requisitos de publicidade. 

 

5.15.1. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido 

neste artigo, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas. 

 

5.16. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por 

intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra 

ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

5.17. A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, facultando-se a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor 

registrado em igualdade de condições. 

 

5.18. As convocações de que tratam os itens anteriores deverão ser atendidas no prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis, contados a partir da data da comunicação formal, podendo ser prorrogado, em 

conformidade com o disposto no § 1º, do artigo 64, da Lei federal nº 8.666/93. 

 

5.19. O registro de preços terá validade não superior a 12 (doze) meses, contados a partir da data 

de publicação do Extrato da Ata no Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios de Mato Grosso, 

incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do parágrafo 3° do art. 15 da Lei n. 

8.666/93. 

 

5.20. A Adjudicatária que se recusar a executar o objeto, não aceitar ou não retirar a Nota de 

Empenho/ordem de Serviço no prazo e condições estabelecidas, sem nenhum motivo relevante, ficará 

sujeita à aplicação das penalidades descritas neste Edital. 

 

5.21. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da Administração Pública, que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia 

consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada à vantagem. 

 

5.22. O órgão gerenciador somente autorizará a adesão à ata, após a primeira aquisição ou contratação 

por órgão integrante da ata. 
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5.23. Os órgãos e entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer uso da 

Ata de Registro de Preços, deverá manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador da Ata, para que 

este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida à ordem de 

classificação. 

 

5.24. Caberá ao prestador de serviço beneficiário da Ata de registro de preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do serviço decorrente de adesão, desde que não 

prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e 

órgãos participantes. 

 

5.25. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de 

Preços, para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

 

5.26. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo e vigência da ata. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

6.1. Indicar os locais e horários em que deverão ser entregues os objetos. 

 

6.2. Permitir ao pessoal da contratada acesso ao local da entrega desde que observadas às 

normas de segurança; 

 

6.3. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos objetos. 

 

6.4. Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

Parágrafo único: caberá ao Setor de Compras promover ampla pesquisa de mercado, de forma a 

comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados do mercado. 

 

CLÁUSULA SETIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

7.1. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
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Supressões que se fizerem necessárias de até 25% (vinte e cinco por cento) conforme trata o § 1º do 

art.65, da Lei nº. 8.666/93. 

 

7.2. Uma vez comunicadas de que o Departamento de Água e Esgoto de Várzea Grande efetivará a 

contratação, a licitante vencedora deverá comparecer até 03 (três) dias úteis seguintes à comunicação, 

para assinatura do contrato e/ou retirada da Ordem de Fornecimento, sob pena de decair do direito a 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste termo. Assinado o contrato e/ou recebida a Ordem 

de Fornecimento, a empresa vencedora do certame obriga-se a: 

 

7.3. Encaminhar a Nota Fiscal ao Departamento de Compras para atesto e posterior encaminhamento 

Contabilidade a fim de efetivação do pagamento devido; 

 

7.4. Prestar esclarecimentos que forem solicitados pelo Departamento de Compras, cujas reclamações 

se obrigam a atender prontamente; 

 

7.5. Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 

empregados no desempenho dos serviços ou entrega ou em conexão com eles, ainda que ocorridos em 

dependências, do Departamento de Água e Esgoto de Várzea Grande e transferir a terceiros, quer total 

ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência do Departamento de Água e Esgoto 

de Várzea Grande. 

 

7.6. Arcar com todas as despesas diretas ou indiretas, decorrentes as obrigações assumidas sem. 

qualquer ônus para o Departamento de Água e Esgoto de Várzea Grande, e manter as condições de 

Habilitação e Qualificação exigidas para a sua contratação. 

 

7.7. Manter um estoque mínimo de 10% do quantitativo de cada item do contrato, durante sua vigência. 

 

7.8. Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com indicação do 

Contratante, imediatamente contados da notificação por escrito, mantidos o preço inicialmente 

contratado. 
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7.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo até a entrega dos produtos/equipamentos ou prestação dos serviços, incluindo as 

entregas feitas por transportadoras. 

 

7.10. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Departamento de Água e Esgoto de 

Várzea Grande. 

 

7.11. É de responsabilidade do licitante, que a garantia expressa de seus produtos/equipamentos ou 

serviço atenda as condições exigidas. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

81. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito: 

 

8.1.1. Pelo Departamento de Água e Esgoto de Várzea Grande, quando: 

 

8.1.1.1. A(s) detentora(s) não cumprir (em) as obrigações dela constantes; 

 

8.1.1.2. A(s) detentora(s) não cumprir (em) os prazo estabelecido no edital e documentos que o 

integram, desde que não seja aceita sua(s) justificativa(s); 

 

8.1.1.3. A(s) detentora(s) der (em) causa a rescisão administrativa de contrato decorrente deste 

instrumento de Registro de Preços, em algumas hipóteses previstas no artigo 78, inciso I a XII, ou 

XVII, da Lei Federal 8.666/93, com as respectivas alterações posteriores; 

 

8.1.1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente deste 

instrumento de registro; 

 

8.1.1.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

 

8.1.1.6. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 

Administração. 
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8.2. Pela(s) detentora(s), quando mediante solicitação por escrito, comprovar (em) estar 

impossibilitada(s) de cumprir as exigências nela contidas ou quando ocorrer alguma das hipóteses 

contidas no artigo 78, incisos XIV e XVI, da Lei Federal nº 8.666/93 com as respectivas alterações 

posteriores. 

 

8.2.1. A solicitação da(s) detentora(s) para cancelamento dos preços registrados deverá ser dirigida a 

Administração Pública, facultada a ele a aplicação das penalidades previstas, caso não aceitas as razões 

do pedido. 

 

8.3. Ocorrendo o cancelamento do Registro de Preços pela Administração, a empresa detentora será 

comunicada por correspondência com aviso de recebimento, devendo ser anexado ao processo que tiver 

dado origem ao Registro de Preços. 

 

8.3.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da(s) detentora(s), a comunicação será 

feita por publicação no Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios de Mato Grosso, considerando-se 

cancelado o preço registrado a partir da publicação.  

 

8.3.2. Fica estabelecido que as detentoras da Ata deverão comunicar imediatamente a Administração 

Pública, qualquer alteração ocorrida no endereço, telefone, conta bancária e outras julgáveis necessárias 

para recebimento de correspondência e outros documentos. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

 

9.1. Além das penalidades constantes da Minuta do Contrato - Anexo X, e sem prejuízo das sanções 

previstas no Capítulo IV da Lei nº 8.666/93, a adjudicatária estará sujeita às penalidades abaixo 

estipuladas, que só deixarão de ser aplicadas em caso de comprovação, anexada aos autos, da ocorrência 

de força maior impeditiva do cumprimento contratual ou manifestação da unidade requisitante, 

informando que o ocorrido derivou de fatos imputáveis à Administração. 

 

9.2. Sem prejuízo da aplicação de outras penalidades cabíveis, a licitante que deixar de entregar 

documentação exigida na licitação, ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da 

execução do certame, não mantiver a proposta ou lance, não assinar o Contrato, não retirar a Nota de 

Empenho, faltar ou fraudar na execução das obrigações assumidas para execução do objeto, comportar-



 

 

 
 

  

 

  

Av. Governador Júlio Campos, 2599 – Jardim dos Estados – CEP 78.150-000 

Várzea Grande/MT– Fones: (65)3688-9600 / 3688-9609 
76 

  

  

se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, será aplicada a penalidade de 

impedimento de licitar e contratar com a Autarquia Municipal e com a Prefeitura do Município de 

Várzea Grande pelo prazo de até 02 (dois) anos. 

 

9.3. Ficará também impedido de licitar ou contratar com a Autarquia Municipal e com a Prefeitura do 

Município de Várzea Grande pelo prazo de até 05 (cinco) anos aquele que praticar quaisquer dos atos 

previstos no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02. 

 

9.4. A inabilitação da licitante classificada, independentemente da declaração prevista no Anexo III 

deste edital, implicará a aplicação de multa correspondente a 2% do valor da proposta, sem embargo da 

imposição das demais sanções cabíveis. 

 

9.5. Será devido multa de 20% sobre o valor estimado para a execução do objeto, no período de 12 

meses, pela recusa da assinatura do Contrato ou pela falta da apresentação da documentação necessária 

para tal. 

 

9.6. O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação da empresa 

apenada. 

 

9.6.1. A critério da Administração e sendo possível, o valor devido será descontado da importância que 

a empresa tenha a receber da Contratante. 

 

9.6.2. Em não ocorrendo pagamento, o valor será inscrito como dívida ativa, sujeitando a devedora a 

processo de execução fiscal. 

 

9.7. A aplicação de uma penalidade não exclui a aplicação das outras, quando cabíveis. 

 

9.8. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos do artigo 109 da Lei federal nº 

8.666/93, observados os prazos ali fixados. 

 

9.8.1. Recursos contra decisões de aplicação de penalidade deverão ser dirigidos a Secretaria Municipal 

de Educação, após o recolhimento em agência bancária dos emolumentos devidos. 
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9.9. Não serão conhecidos recursos enviados pelo correio, telex, fac-símile, correio eletrônico ou 

qualquer outro meio de comunicação, se, dentro do prazo previsto em lei, a peça inicial original não 

tiver sido protocolizada. 

 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO CADASTRO RESERVA 

 

11.1. Para fins de cadastro reserva, em atendimento ao disposto no artigo 10 do Decreto 7.892/2013, 

tendo aceitado as fornecedoras a redução dos lances ao preço da oferta melhor classificada, registra os 

preços e a classificação das empresas conforme quadro a seguir: 

 

OBJETOS LICITADOS - LOTE 01 

Item  Descrição und Qtd. Preço Un. Preço Total 

      

      

      

CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA / LANCE 

Posição: 2ª 

Classificada 
Empresa: 

Posição: 3ª 

Classificada 
Empresa: 

Posição: 4ª 

Classificada 
Empresa: 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

12.1. A presente Ata de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo 

extrato no Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso. 

 

12.2. Integram o presente instrumento, independente de transcrição, todas as condições e respectivos 

atos do Pregão Eletrônico nº 019/2021/DAEVG- Sistema de Registro de Preços. 

 

12.3. A autoridade competente designará o gestor da Ata de Registro de Preços através de Portaria. 
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12.4. A presente Ata e seus anexos, bem como a proposta da licitante vencedora, integrarão o contrato, 

independentemente de transcrição. 

 

12.5. A simples apresentação da proposta implicará na aceitação pela licitante de todas as condições 

estabelecidas neste edital. 

 

12.6. As intimações e notificações serão realizadas através no Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios 

do Estado de Mato Grosso, independente de qualquer intimação ou comunicação pessoal do licitante 

interessado ou contratado. 

 

12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos no edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. 

 

12.8. Fica assegurado o direito de, a qualquer tempo e no interesse da Administração Pública, anular ou 

revogar a presente licitação, no todo ou em parte, dando ciência aos participantes na forma da legislação 

vigente. 

 

12.9. As licitantes assumirão todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

Autarquia Municipal não será, em caso algum, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

12.10. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

12.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da 

licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, 

durante a realização da sessão pública de pregão. 

 

12.12. Aos casos omissos, aplicarão as demais disposições do Decreto Federal 7.892/2013 e Lei Federal 

n° 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações e demais legislações pertinentes. 

12.13. A homologação do resultado dessa licitação não importará em direito à contratação. 

 

12.14. É de responsabilidade da licitante o acompanhamento do Edital eventuais alterações e 
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retificações pelo site http://www.dae.varzeagrande.mt.gov.br  até a data da realização da sessão pública 

de abertura dos envelopes Proposta de Preços e Documentos de Habilitação. 

 

E, por estarem às partes justas e compromissadas, assinam a presente Ata de Registro de Preço, em 02 

(duas) vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 

Várzea Grande - MT, ___ de _______ de 2021. 

 

 

_____________________________________________ 

DIRETOR PRESIDENTE - DAEVG 

 

_______________________________________ 

EMPRESA CONTRATADA 

P/P (Representante Legal) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.dae.varzeagrande.mt.gov.br/
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ANEXO XI – MINUTA DO CONTRATO Nº ______/2021 

 

 

O DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO DE VÁRZEA GRANDE - DAE/VG, inscrito no 

CNPJ sob o nº 02.555.079/0001-42, estabelecido na Av. Governador Júlio Campos, 2.599, Bairro 

Jardim dos Estados, Várzea Grande/MT, CEP 78150-000, representado pelo Diretor Presidente Sr. 

.................................., portador do CPF n.º ................................, com os poderes instituídos pela Lei 

Municipal 1.733/98 e Portaria neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa 

_______(nome, qualificação e endereço da empresa)________, neste ato  representada pelo seu(s) 

representante(s) _______(nome e qualificação do representante)________, doravante denominada 

CONTRATADA, em vista do constante e decidido no processo arquivado na Setor de Licitações, 

resolvem celebrar o presente contrato, decorrente das obrigações do Pregão Eletrônico nº 

019/2021/DAE-VG, que se regerá pela Lei Federal nº 8.666/93 e Decreto Federal 7.892/13, mediante as 

condições expressas nas cláusulas seguintes. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

 

1.1. Futura e eventual contratação de empresa especializada no fornecimento de produto 

químico: Cloreto Férrico liquido (FeCI3) 40%, Hipoclorito de Sódio 12%, Soda Caustica liquida 50%, 

Ácido Cítrico a 50% e Fluossilício a 20%, para atender a demanda do Departamento de Água e Esgoto 

do município de Várzea Grande – MT. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA LICITAÇÃO 

 

2.1. Fundamenta-se o presente Contrato no disposto do artigo 1º, da Lei nº 10.520/2002, da Lei Federal 

nº 8.666/93, do Decreto Federal 5.450/2005, que foi devidamente autorizado pelo Diretor Presidente. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: CONVOCAÇÃO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO 

CONTRATO. 

 

3.1. A convocação da Contratada pelo Departamento de Água e Esgoto – DAE/VG, será formalizada e 

conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para assinatura do Instrumento 



 

 

 
 

  

 

  

Av. Governador Júlio Campos, 2599 – Jardim dos Estados – CEP 78.150-000 

Várzea Grande/MT– Fones: (65)3688-9600 / 3688-9609 
81 

  

  

Contratual, retirar a Nota de Empenho, Ordem de Fornecimento, ou instrumento equivalente, que será 

emitida pela Coordenadoria de Compras. 

 

3.2. O não comparecimento da Contratada convocado na forma do subitem anterior o sujeitará às 

sanções previstas neste Edital; 

 

3.3. A prestação do serviço deverá ser realizada de acordo com os requisitos deste edital e do Termo de 

Referencia e seus anexos. 

 

3.4. Cumprir os prazos de execução, sob pena de aplicação de sanções administrativas; 

 

3.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante designado pelo 

DAE/VG, conforme art. 67 da Lei 8.666/93. 

 

3.5.1. O representante do DAE/VG anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados. 

 

3.5.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 

solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

 

3.5.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou serviços inadequados ou de qualidade inferior e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade do DAE/MT. 

 

3.6. A empresa detentora do registro deverá executar/entregar o objeto, em estrita observância dos 

termos e condições constantes no Edital do Pregão Eletrônico 019/2021/DAE-VG, do Termo de 

Referência e anexos que integram o presente. 

 

3.7. A contratação decorrente será formalizada após a assinatura do Contrato, observando-se as 

condições estabelecidas, legislação vigente e na proposta vencedora. 

 



 

 

 
 

  

 

  

Av. Governador Júlio Campos, 2599 – Jardim dos Estados – CEP 78.150-000 

Várzea Grande/MT– Fones: (65)3688-9600 / 3688-9609 
82 

  

  

3.8. Mediante a assinatura do contrato estará caracterizado o compromisso de execução dos serviços 

objeto do Pregão, pelo signatário. 

 

3.9. O fornecedor que se recusar a executar o objeto, não assinar o respectivo contrato de execução de 

serviço no prazo e condições estabelecidas, sem nenhum motivo relevante, ficará sujeita à aplicação das 

penalidades estabelecidas neste instrumento, sem prejuízo da aplicação das demais penalidades fixadas 

no edital e seus anexos. 

 

3.10. Os bens e serviços objetos da licitação deverão ser entregues/executados de acordo com o edital, 

com a proposta vencedora da licitação, bem como o Termo de Referencia e do Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA: DA CONTRATADA, DOS QUANTITATIVOS E DOS VALORES.   

 

4.1. Dados da Contratada: 

 

Nome: 

CNPJ nº 

Endereço: 

CEP: Cidade/Estado: 

Telefones: 

Representante Legal: 

RG:                                                                                      CPF: 

 

LOTE 01 – CLORETO FÉRRICO LIQUIDO 

 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO 

DO ITEM 

MARCA UNID. QUANT 

PREÇO 

UNIT 

POR 

LITRO 

(máximo 

tolerado) 

PREÇO 

TOTAL 

(máximo 

tolerado) 

01 

CLORETO FÉRRICO (FeCl3) 40%, 

PRODUTO ENTREGUE DILUIDO 

(LÍQUIDO).  

 KG 145.600 R$ R$ 

VALOR GLOBAL DO LOTE (máximo tolerado) R$ 
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LOTE 02 – HIPOCLORITO DE SÓDIO 

 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO 

DO ITEM 

MARCA UNID. QUANT 

PREÇO 

UNIT 

POR 

LITRO 

(máximo 

tolerado) 

PREÇO 

TOTAL 

(máximo 

tolerado) 

01 
HIPOCLORITO DE SÓDIO 12%, PRODUTO 

ENTREGUE DILUIDO (LÍQUIDO). 
 KG 592.800 R$ R$ 

VALOR GLOBAL DO LOTE (máximo tolerado) R$ 

  

LOTE 03 – SODA CÁUSTICA 

 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO 

DO ITEM 

MARCA UNID. QUANT 

PREÇO 

UNIT 

POR 

LITRO 

(máximo 

tolerado) 

PREÇO 

TOTAL 

(máximo 

tolerado) 

01 
SODA CÁUSTICA 50%, PRODUTO 

ENTREGUE DILUIDO (LÍQUIDO). 
 KG 39.000 R$ R$ 

VALOR GLOBAL DO LOTE (máximo tolerado) R$ 

  

 

LOTE 04 – ÁCIDO CÍTRICO 

 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO 

DO ITEM 

MARCA UNID. QUANT 

PREÇO 

UNIT 

POR 

LITRO 

(máximo 

tolerado) 

PREÇO 

TOTAL 

(máximo 

tolerado) 

01 
ÁCIDO CÍTRICO A 50%, PRODUTO 

ENTREGUE DILUIDO (LÍQUIDO). 
 KG 57.798 R$ R$ 

VALOR GLOBAL DO LOTE (máximo tolerado) R$ 

  

LOTE 05 – FLUOSSILICIO 

 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO 

DO ITEM 

MARCA UNID. QUANT 

PREÇO 

UNIT 

POR 

LITRO 

PREÇO 

TOTAL 

(máximo 

tolerado) 
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(máximo 

tolerado) 

01 

FLUOSSILICIO (ÁCIDO FLUOSSILICIO) A 

20 %, PRODUTO ENTREGUE DILUIDO 

(LÍQUIDO). 

 KG 40.560 R$ R$ 

VALOR GLOBAL DO LOTE (máximo tolerado) R$ 

 

Parágrafo Primeiro: Para fins de aditamentos, acréscimos ou supressões, o valor global do presente 

instrumento é de R$ XX. 

 

CLÁUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

5.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão pela seguinte dotação 

orçamentária:  

 

Unidade Gestora: Departamento de Água e Esgoto de Várzea Grande 

Fonte:  

Projeto/Atividade:  

Elemento de Despesa:  

 

5.2. Consta às fls. 17, do Processo nº 047/2021, manifestação do Departamento Financeiro e Contábil, 

informando da disponibilidade orçamentária suficiente para acobertar a despesa. 

 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

6.1. Além daquelas constantes no Termo de Referência e daquelas determinadas por leis, decretos, 

regulamentos e demais dispositivos legais, a CONTRATADA se obrigará: 

 

6.1.1. Uma vez comunicada de que o Departamento de Água e Esgoto de Várzea Grande -

DAE/VG, efetivará a contratação, a licitante vencedora deverá comparecer até 24 (vinte e 

quatro) horas seguintes à comunicação, para assinatura da ata e/ou do contrato e/ou retirada da 
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Ordem de Execução de Serviço, sob pena de decair do direito a contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste termo.  

 

6.2. A aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, decorrentes de modificações de quantitativos ou projetos ou especificações, até o limite de 

25% (vinte e cinco por cento) do valor contratual atualizado, de acordo com o Art. 65, da Lei Federal 

8.666/93. 

 

6.3. Encaminhar a Nota Fiscal ao Departamento de Água e Esgoto de Várzea Grande (DAE/VG), para 

atesto e posterior encaminhamento a Contabilidade a fim de efetivação do pagamento devido; 

 

6.4. Prestar esclarecimentos que forem solicitados pelo Departamento de Água e Esgoto (DAE/VG), 

cujas reclamações se obrigam a atender prontamente; 

 

6.5. Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas dos seus 

empregados no desempenho dos serviços ou entrega ou em conexão com eles, ainda que ocorridos em 

dependências do Departamento de Água e Esgoto de Várzea Grande (DAE/VG). 

 

6.6. Arcar com todas as despesas diretas ou indiretas, decorrentes as obrigações assumidas sem 

qualquer ônus para o Departamento de Água e Esgoto de Várzea Grande (DAE/VG), mantendo as 

condições de Habilitação e Qualificação exigidas para a sua contratação. 

 

6.7. Indenizar terceiros e/ou o Departamento de Água e Esgoto de Várzea Grande (DAE/VG), mesmo 

em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos 

causados, devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências 

das autoridades competentes e às disposições legais vigentes. 

 

6.8. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Departamento de Água e Esgoto de 

Várzea Grande - DAE/VG, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente, imediatamente e por 

escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da prestação de serviço contratado.  

 

6.9. O fiel cumprimento de todas as cláusulas e condições expressadas no Edital e seus anexos.  
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6.10. É de responsabilidade do licitante, que a garantia expressa de seus produtos ou serviço atenda as 

condições exigidas. 

 

6.11. A contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do contrato a terceiros, no todo 

ou em parte, salvo prévia e expressa autorização da contratante, sob pena de rescisão contratual e sem 

prejuízo de outras penalidades cabíveis; 

 

6.12. Comunicar imediatamente o Departamento de Água e Esgoto de Várzea Grande - DAE/VG  

Qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para 

recebimento de correspondência; 

6.13. Responde a contratada nos casos de qualquer tipo autuação ou ação que venha a sofrer em 

decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, 

que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o Departamento de Água e Esgoto de Várzea 

Grande - DAE/VG de qualquer solidariedade ou responsabilidade. 

 

6.14. A inobservância das regras previstas no Termo de Referencia, Edital e seus anexos acarreta 

descumprimento contratual absoluto, implicando a possibilidade de rescisão por iniciativa da 

Administração Pública; 

 

6.15. Demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, Decreto nº 

5.450, de 31 de maio de 2005, na Lei nº. 10.520/2002 e Decreto Municipal nº09/2010 da Prefeitura 

Municipal de Várzea Grande. 

 

6.16. Comunicar a CONTRATANTE, por e-mail no prazo de 02 (duas) horas e, por escrito, no prazo 

de 12 (doze) horas, quaisquer alterações ou acontecimentos que impeçam mesmo temporariamente, de 

cumprir seus deveres e responsabilidade, relativos à execução do Instrumento Contratual, total ou 

parcialmente. 

 

6.17. A obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 
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6.18. Manter a frente dos trabalhos, um Preposto e responsável, que prestará toda a assistência técnica e 

supervisão ao fiel cumprimento das obrigações contratuais. 

 

6.19. Desenvolver boas Relações com os funcionários do DAE/VG, acatando quaisquer ordens, 

instruções e o que mais emanar da fiscalização. 

 

6.20. Comunicar o DAE/VG qualquer ocorrência ou anormalidade que venha a interferir na execução 

dos serviços, em que forem utilizados os objetos do presente Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE – DAE/VG 

 

7.1. Além daquelas determinadas por leis, decretos, regulamentos e demais disposições legais, a 

Contratante se obrigará: 

 

7.1.1. Efetuar regulamente o pagamento do objeto deste Termo de Referencia, desde que estabelecidas às 

condições regidas no Contrato. 

 

7.1.2. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em favor da CONTRATADA mediante 

ordem bancária a ser depositada em conta indicada pela CONTRATADA, no valor correspondente, data 

fixada de acordo com a legislação para pagamento vigente no âmbito da Autarquia; 

 

7.1.3. A fiscalização exercida pelo DAE terá em especial poderes para sustar a entrega dos objetos que 

estejam em desacordo com a discriminação do objeto contratado. 

7.1.4. Exigir reparo a possíveis danos causados à Administração ou a terceiros, por culpa ou dolo da 

Contratada. 

7.1.5. Supervisionar, fiscalizar e atestar a entrega do objeto pela Contratada. 

 

7.1.6. Notificar a CONTRATADA por qualquer irregularidade e/ou eventuais imperfeições encontrada 

no fornecimento objeto; 

 



 

 

 
 

  

 

  

Av. Governador Júlio Campos, 2599 – Jardim dos Estados – CEP 78.150-000 

Várzea Grande/MT– Fones: (65)3688-9600 / 3688-9609 
88 

  

  

7.1.7. Permitir acesso dos responsáveis da Contratada às dependências do DAE/VG, por ocasião de 

fazer cumprir o objeto licitado; 

 

7.1.8. Acompanhar a entrega do objeto, podendo intervir durante a sua entrega, para fins de ajuste ou 

suspensão; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, se estiver fora das especificações deste Termo de 

Referencia, Edital, Ata, contrato e seus anexos. 

 

CLÁUSULA OITAVA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

8.1. A contratação vigorará por 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato, podendo 

ser prorrogada nos termos do art. 57, da Lei n. 8.666/93. 

 

8.1.1. O prazo do contrato poderá ser prorrogado ou modificado, desde que haja justificativa e seja 

autorizada pelo Diretor Presidente do DAE/VG, nos termos do artigo 57, §§ 1º e 2º da Lei 8.666/93, 

mediante Termo Aditivo. 

 

CLÁUSULA NONA: DOS PAGAMENTOS 

 

9.1. A medição dos serviços será analisada pela comissão de fiscalização que após aprovada será  

Liberada para emissão da nota fiscal para fins de liquidação e pagamento, acompanhada(s) dos seguintes 

documentos: 

 

9.1.1. Ofício solicitando o pagamento; 

 

9.1.2. Certidão Conjunta de Tributos Federais e Dívida Ativa da União, a qual engloba também os           

tributos relativos ao Instituto Nacional de Seguridade Social; 

 

9.1.3. Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço –      FGTS 

– CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal; 

 

9.1.4. Certidão Negativa de Débito junto à Fazendas Estadual, do domicílio sede da licitante vencedora. 
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9.1.5. Certidão Negativa de Débito Trabalhista, emitida pelo Superior Tribunal do Trabalho 

(www.tst.jus.br); 

 

9.1.6. Certidão Negativa de Débito Municipal, expedida pela Prefeitura do respectivo domicilio   

tributário. 

 

9.1.7. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, a Certidão Negativa de Débito Fiscal 

(CND), específica para participar de licitações, onde a mesma poderá se retirada no Site: 

www.sefaz.mt.gov.br, ou expedida pela Agência Fazendária da Secretaria de Estado de Fazenda e/ou 

Finanças do domicílio tributário da licitante. 

 

Parágrafo Único: Inclusive as certidões negativas constantes nos artigos 74 (se for o caso) e 75 do 

Decreto Municipal nº 09/2010 do Município de Várzea Grande. 

 

9.2. O pagamento será efetuado pelo Departamento de Água e Esgoto no prazo de até 30 (trinta) dias 

consecutivos, contado da data de protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos documentos 

comprobatórios, conforme indicado no item 9.1, mediante ordem bancária, creditada em conta corrente 

da licitante vencedora. 

 

9.3. A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, a descrição completa dos serviços 

prestados a este Departamento de Água e Esgoto, além do número da conta, agência e nome do banco 

onde deverá ser feito o pagamento; 

 

9.3.1. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas a 

contratada, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o 

pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas. 

 

9.3.2. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará 

aceitação definitiva do objeto entregue ou serviços executados. 

 

9.4. O Departamento de Água e Esgoto não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de 

cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de 

“factoring”; 

http://www.tst.jus.br/
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9.5. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 

responsabilidade do Contratado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: DOS REAJUSTES DE PREÇOS 

 

10.1. DO REAJUSTE 

 

10.1.1. Os preços dos serviços objeto desta licitação são fixos e irreajustáveis, pelo prazo de 01 

(um) ano. 

 

10.1.2. Depois de decorrido um ano da assinatura do contrato, o licitante terá direito ao reajuste 

de preços pelo índice do IPCA. 

 

10.1.2.1 Caso a legislação altere o prazo de reajuste ou o índice definido no item anterior, será 

adotado que for definido pelo Governo Federal. 

 

10.1.3. No reajuste dos preços aplicar-se-á o índice do IPCA. 

 

10.1.3.1. Na hipótese de ocorrência de revisão de equilíbrio econômico, financeiro do contrato, a 

variação do índice anual a ser aplicada será relativa apenas aos insumos que não tenham sido objeto de 

revisão contratual. 

 

10.2. DO REEQUILÍBRIO 

 

10.2.1. O valor contratual poderá ser revisto mediante solicitação da contratada com vista a manutenção 

do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma do artigo 65, inciso II, alínea d, da lei 

8666/93, e observados os itens subsequentes deste termo de referência. 

 

10.2.2. As eventuais solicitações, observadas o disposto no item anterior, deverão fazer-se acompanhar 

de comprovação de superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de consequências 

incalculáveis bem como de demonstração analítica de seu impacto nos custos do contrato e somente 

será concedido após apresentação da comprovação. 

 



 

 

 
 

  

 

  

Av. Governador Júlio Campos, 2599 – Jardim dos Estados – CEP 78.150-000 

Várzea Grande/MT– Fones: (65)3688-9600 / 3688-9609 
91 

  

  

10.2.3. O reequilíbrio deverá ser justificado e comprovado documentalmente e só terá efeitos após a 

aprovação por parte da Administração. 

 

10.3. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 

10.3.1. A CONTRATADA obriga-se a aceitar os acréscimos ou supressões do objeto do Contrato que 

se fizerem necessários, até o limite facultado pela regra do Parágrafo 1º, Artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e 

alterações posteriores, podendo a supressão exceder tal limite, desde que resultante de acordo entre os 

celebrantes, nos termos do Parágrafo 2º, Inciso II do mesmo artigo, conforme redação introduzida pela 

Lei nº 9.648/98. 

 

10.5. REPACTUAÇÃO: 

 

10.5.1. Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado pela 

CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 01 (um) ano contado na forma apresentada 

no subitem que se seguirá, o valor consignado neste Termo de Contrato será repactuado, 

competindo à CONTRATADA justificar e comprovar a variação dos custos, apresentando 

memória de cálculo e planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação da 

CONTRATANTE, na forma estatuída no Decreto n° 2.271, de 1997, e nas disposições aplicáveis 

da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 2, de 2008. 

 

10.5.2.  A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em 

respeito ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser 

realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade 

resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos 

decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço. 

 

10.5.3. O interregno mínimo de 01 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 

 

10.5.3.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria 

profissional: a partir da data da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva de 

trabalho, vigente à época da apresentação da proposta, relativo a cada categoria profissional 

abrangida pelo contrato; 
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10.5.3.2. Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado: a partir da data 

limite para apresentação das propostas constante do Edital. 

 

10.5.4. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da 

data do fato gerador que deu ensejo a respectiva repactuação anterior. 

 

10.5.5. O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da 

prorrogação contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que 

fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, ou 

na data do encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação. 

 

10.5.6. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do 

prazo acima fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação. 

 

10.5.7. Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação 

só poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 01 (um) ano, 

contado: 

 

10.5.7.1. Da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação 

aos custos decorrentes de mão de obra; 

 

10.5.7.2. Do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, 

em relação aos custos sujeitos à variação de preços do mercado; 

 

10.5.8. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas base 

diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os 

acordos, dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação. 

 

10.5.9. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na 

proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, 

sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva. 

10.5.10. A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em acordos e 

convenções coletivas que não tratem de matéria trabalhista. 
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10.5.11. Quando a repactuação referir-se aos custos da mão de obra, a CONTRATADA 

efetuará a comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de 

Custos e Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio ou 

convenção coletiva da categoria profissional abrangida pelo contrato. 

10.5.12. Quando a repactuação referir-se aos demais custos, a CONTRATADA 

demonstrará a variação por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços e 

comprovará o aumento dos preços de mercado dos itens abrangidos, considerando se: 

 

10.5.12.1. Os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração; 

 

10.5.12.2. As particularidades do contrato em vigência; 

 

10.5.12.3. A nova planilha com variação dos custos apresentados; 

 

10.5.12.4. Indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, 

tarifas públicas ou outros equivalentes; 

 

10.5.12.5. Índice específico, setorial ou geral, que retrate a variação dos preços relativos 

a alguma parcela dos custos dos serviços, desde que devidamente individualizada na 

Planilha de Custos e Formação de Preços da Contratada. 

 

10.5.13. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências 

iniciadas observando-se o seguinte: 

 

10.5.13.1. A partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação; 

 

10.5.13.2. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da 

contagem de periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou 

 

10.5.13.3. Em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a 

repactuação envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na 

forma de acordo, dissídio ou convenção coletiva, ou sentença normativa, contemplar 

data de vigência retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de compensação 
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do pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em repactuações 

futuras. 

 

10.5.14. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens 

que a motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente. 

 

10.5.15. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de 

sessenta dias, contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação 

dos custos. 

 

10.5.16. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA 

não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pela CONTRATANTE para a 

comprovação da variação dos custos. 

 

10.5.17. As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto quando 

coincidirem com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas por 

aditamento ao contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

12.1. O presente instrumento poderá ser rescindido de pleno direito, nas seguintes situações: 

 

a) A Contratada não cumprir as obrigações constantes neste Contrato; 

b) A Contratada der causa a rescisão administrativa, nas hipóteses previstas no art. 78, 

incisos de I a XII, XVII e XVIII, da Lei 8.666/93; 

c) Qualquer hipótese de inexecução total ou parcial deste Contrato; 

d) Preços praticados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

e) Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado; 

 

Parágrafo Primeiro: Ocorrendo a rescisão contratual, a Contratada será informada por 

correspondência, a qual será juntada ao processo administrativo. 
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Parágrafo Segundo: No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Contratada, a 

comunicação será feita por publicação no Diário Oficial Eletrônico dos Municípios de Mato Grosso, 

considerando-se rescindido o Contrato a partir da última publicação. 

Parágrafo Terceiro: A solicitação da Contratada para rescisão contratual poderá não ser aceita pelo 

DAE/VG, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 

 

Parágrafo Quarto: Havendo a rescisão contratual, cessarão todas as atividades da Contratada, relativas 

a execução do objeto deste instrumento. 

 

Parágrafo Quinto: Caso o Departamento de Água e Esgoto não se utilize da prerrogativa de rescindir o 

Contrato a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, 

até que a Contratada cumpra integralmente a condição contratual infringida. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

13.1. DA RESCISÃO 

 

13.1.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão pela Contratante, com as 

conseqüências previstas abaixo. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A rescisão contratual poderá ser: 

 

a) Constituem motivos para rescisão do contrato os previstos no art. 78 da Lei nº 8.666/93; 

 

b) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93, sem 

que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regulamente comprovados, 

quando os houver sofrido; 

 

c) A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 79 acarreta as consequências 

previstas no art. 80, incisos I a IV, da Lei nº 8.666/93. 

 

13.2. INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGUROS, ETC. 
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13.2.1. Correrão por conta exclusivas da Contratada: 

 

13.2.1.1. Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do 

objeto deste termo de referência; 

 

13.2.1.2. As contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de 

seguro e de acidentes de trabalho emolumentos e outras despesas que se façam necessárias 

à execução da entrega dos materiais. 

 

13.3. PENALIDADES 

 

13.3.1. Ficarão sujeitos às penalidades previstas na Lei n. 12.846/2013 aqueles que cometerem atos 

lesivos à administração pública, assim definidos, no tocante a licitações e contratos: 

 

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 

competitivo de procedimento licitatório público; 

 

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório 

público; 

 

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de 

qualquer tipo; 

 

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 

 

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação 

pública ou celebrar contrato administrativo; 

 

f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 

prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, 

no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; e 
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g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a 

administração pública. 

 

13.3.2. Nos termos do art. 7º da Lei n. 10.520/2002, ficará impedido de licitar e contratar com a União e 

será descredenciado do SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 

neste Edital e das demais penalidades legais, aquele que: 

 

a) não assinar a Ata de Registro de Preços ou retirar a Ordem de Fornecimento quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

b) apresentar documentação falsa; 

 

c) deixar de entregar os documentos exigidos para o certame; 

 

13.3.3. Com fundamento no art. 9º da Lei n. 10.520/2002 e nos artigos 86 e 87 da Lei n.8.666/93, sem 

prejuízo do disposto nos itens 19.1 e 19.2, o Fornecedor ficará sujeito, assegurada prévia e ampla 

defesa, às seguintes penalidades: 

 

1) advertência; 

 

2) multa; 

 

3) suspensão do direito de licitar; 

 

4) declaração de inidoneidade: 

 

1) ADVERTÊNCIA 

 

1.1) A aplicação da sanção administrativa de advertência pode ser efetuada nos seguintes 

casos: 
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1.1.2) Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou na licitação, desde 

que não acarretem prejuízos para a CONTRATANTE, independentemente da aplicação de 

multa; 

 

1.1.3) Execução insatisfatória ou inexecução dos fornecimentos e/ ou serviços ora 

contratado,  desde que a sua gravidade não recomende o enquadramento nos casos de 

suspensão temporária ou inidoneidade; 

 

1.1.4) Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento 

dos serviços da CONTRATANTE, a seu critério, desde que não sejam passíveis de sanção 

mais grave; 

 

1.1.5) Atraso na entrega do bem ou na prestação do serviço contratado, pelo prazo não 

superior a 05 (cinco) dias úteis. 

  

2. MULTA 

 

2.1. Conforme disposto no (Art. 86 da Lei 8.666/93), na forma prevista no instrumento 

convocatório ou no contrato; neste caso a Contratante aplicará a MULTA CONTRATUAL 

correspondente:  

 

2.1.1) 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso no prazo de entrega dos 

materiais ou serviços (objeto), calculado sobre o valor correspondente à parte 

inadimplida; 

 

2.1.2) O atraso para efeito de cálculo, mencionado no item anterior será contado em 

dias corridos, a partir do 1º dia útil subseqüente ao término do prazo ajustado em até 20 

(vinte) dias; 

 

2.1.3) 10% (dez por cento) sobre o valor constante do Contrato, pela inexecução total 

do objeto, sem prejuízo das outras sanções cabíveis; 
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2.1.4) 15% (quinze por cento) sobre o valor da Ordem de Fornecimento/Empenho, pelo 

descumprimento de qualquer clausula contratual exceto prazo de entrega;  

 

2.1.5) 3% (três por cento) sobre o valor global de sua proposta, se decorrido o prazo, 

dentro do prazo de validade da proposta e não comparecendo ao DAE/VG o proponente 

convocado para a assinatura do contrato. 

 

2.2. A adjudicada/Contratada não incorrerá em multa quando houver prorrogação do prazo, 

previamente autorizado pela CONTRATANTE, em decorrência de impedimentos 

efetivamente verificados sem que a ela seja imputável a culpa, ou em decorrência de 

acréscimos ou modificações no objeto inicialmente ajustado, respeitado o limite legal. 

 

2.3. A multa será descontada dos créditos constantes da Fatura, ou outra forma de cobrança 

Administrativa ou Judicial. 

 

2.4. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso da execução dos serviços ou 

fornecimento advir de caso fortuito ou motivo de força maior. 

 

2.5. O empregado da Contratada que estiver executando seus serviços não uniformizados ou 

sem crachá multa de 0,1% na fatura mensal do valor do contrato por funcionário. 

 

3. SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E IMPEDIMENTO 

DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

 

3.1. A suspensão do direito de licitar e contratar com a Contratante pode ser aplicada aos 

inadimplentes culposos que prejudicarem a execução do Contrato por fatos graves, 

cabendo defesa prévia, no prazo de 10 (dez) dias úteis da data do recebimento da 

respectiva intimação. 

 

3.2. A sanção administrativa de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a 

CONTRATANTE poderá ser aplicada nos seguintes prazos e situações: 

 

I. por 06 (seis) meses nos seguintes casos: 
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a. atraso no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente, que tenham 

acarretado prejuízos para a CONTRATANTE; 

b. execução insatisfatória dos fornecimentos e/ou serviços contratados; 

 

II. por 02 (dois) anos, quando a ADJUDICADA/CONTRATADA: 

 

a. não concluir os fornecimentos e/ou os serviços contratados; 

 

b. se recusar a fornecer informações suficientes ou fornecê-las inadequadamente, no que 

diz respeito à sua fruição, qualidade e riscos de operacionalização; 

 

c. prestar o serviço em desacordo com as normas aplicáveis à execução do objeto deste 

ajuste; 

 

d. cometer quaisquer outras irregularidades que acarretem prejuízo ao órgão licitador, 

ensejando a rescisão do contrato. 

 

4. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

 

4.1. Enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo da sansão aplicada com base no inciso anterior. 

 

4.2. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com toda a Administração 

Pública, para aplicação à Adjudicada / Contratada nos casos a seguir indicados: 

 

a. condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento 

de quaisquer tributos; 

 

b. prática de atos ilícitos, visando frustrar a execução do contrato; 
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4.3. A demonstração de não possuir idoneidade para licitar e contratar com o órgão 

contratante, em virtude de atos ilícitos praticados, tais como: 

a. praticar ação maliciosa e premeditada em prejuízo da Contratante ou ações que 

evidenciem interesses escusos ou má-fé; 

 

b. apresentar qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em parte; 

 

c. reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer 

informações de que tenha tomado conhecimento em razão da execução dos serviços 

objeto deste contrato sem o consentimento da Contratante, por escrito. 

 

Parágrafo Primeiro - Independentemente das sanções administrativas a que se refere às obrigações da 

contratante, a CONTRATADA está sujeita ao pagamento de indenização por perdas e danos, quando a 

inadimplência acarretar prejuízos ao órgão contratante. 

 

Parágrafo Primeiro - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê 

defesa previa do interessado e recurso dos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao 

processo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DOS CASOS OMISSOS 

 

14.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste contrato serão decididos 

segundo as disposições contidas constantes da Lei 10.520/2002, da Lei 8.666/93 e, no que couber, ao 

Decreto Municipal n. 09/2010, subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e normas 

administrativas federais, que fazem parte integrante deste contrato, independentemente de suas 

transcrições. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

15.1. Fica assegurado ao Departamento de Água e Esgoto o direito de, no interesse da Administração, 

anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência aos 

participantes, na forma da legislação vigente; 
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15.2. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação; 

 

15.3. A Cópia do Edital do Pregão Eletrônico nº XX/2021 - DAE/VG e de seus Anexos poderá ser 

obtida pelo site: http://www.dae.varzeagrande.mt.gov.br 

 

15.4. A prestação de serviços não caracterizará qualquer vínculo empregatício dos profissionais com o 

DAE/VG. Caberá exclusivamente à contratada, a responsabilidade legal por todo o pessoal envolvido, 

bem como obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, ou quaisquer outras despesas diretas ou 

indiretas que porventura venham a existir para com seus empregados, em consonância com a legislação 

trabalhista ou acordo coletivo de trabalho da categoria profissional em vigor, visando cumprir o objeto 

contratado; 

 

15.5. Qualquer prejuízo causado ao DAE/VG ou a terceiros, em decorrência do uso indevido das 

informações, será de total responsabilidade da empresa contratada, sendo cabíveis as penalidades 

previstas em lei; 

 

15.6. A contratada será responsável por quaisquer danos ou prejuízos causados pelos seus empregados 

alocados para a prestação de serviços para o DAE/VG, isentando a contratante de toda e qualquer 

reclamação relativa a estes eventos, sejam eles causados por negligência, imprudência ou imperícia de 

sua parte, ou de seus representantes ou prepostos. 

 

15.7. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:  

 

a) Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 

lavratura de termo aditivo ou apostilamento ao presente contrato. 

 

b) A Contratada obriga-se a manter durante toda a execução do Contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições da contratação e 

qualificação exigidas e a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas, bem como as 

normas previstas nas Leis nº. 10.520/2002 e nº. 8.666/93 e legislação complementar; 

 

http://www.dae.varzeagrande.mt.gov.br/
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c) Vinculam-se a este contrato, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior, o 

Edital do Pregão Eletrônico nº XX/2021, o Termo de Referência nº 040/2021 e a proposta 

da Contratada;  

 

d) É vedado caucionar ou utilizar o presente contrato para qualquer operação financeira, 

sem prévia e expressa autorização do Departamento de Água e Esgoto de Várzea Grande.   

 

15.8. Qualquer prejuízo causado ao DAE/VG ou a terceiros, em decorrência do uso indevido das 

informações, será de total responsabilidade da empresa contratada, sendo cabíveis as penalidades 

previstas em lei; 

 

15.9. A Pregoeira, no interesse público, poderá sanar, relevar omissões ou erros puramente formais 

observados na documentação e na proposta, desde que não contrariem a legislação vigente, não 

comprometam a lisura da licitação, não impliquem em inobservância ao edital e nem acarretem 

prejuízos para o objeto da licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a 

complementar a instrução do processo; 

 

15.10. As questões decorrentes da execução do edital, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas pelo foro da Comarca de Várzea Grande – MT, com 

exclusão de qualquer outro. 

 

15.11. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar 

ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 

fraude fiscal, garantindo o direito prévio da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a 

Administração, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais. 

 

15.12. A prestação de serviços não caracterizará qualquer vínculo empregatício dos profissionais com o 

DAE/VG. Caberá exclusivamente à contratada, a responsabilidade legal por todo o pessoal envolvido, 

bem como obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, ou quaisquer outras despesas diretas ou 

indiretas que porventura venham a existir para com seus empregados, em consonância com a legislação 
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trabalhista ou acordo coletivo de trabalho da categoria profissional em vigor, visando cumprir o objeto 

contratado; 

 

15.13. A contratada será responsável por quaisquer danos ou prejuízos causados pelos seus empregados 

alocados para a prestação de serviços para o DAE/VG, isentando a contratante de toda e qualquer 

reclamação relativa a estes eventos, sejam eles causados por negligência, imprudência ou imperícia de 

sua parte, ou de seus representantes ou prepostos. 

 

15.14. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de documentos 

relativos à presente licitação. 

 

15.15. A adjudicação do resultado desta licitação não implicará direito à homologação. 

 

15.16. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

15.17. Como condição para celebração do contrato e pagamento, o licitante vencedor deverá manter as 

mesmas condições de habilitação. 

 

15.18. Assegura-se ao Departamento de Água e Esgoto de Várzea Grande o direito de: 

 

15.18.1. Revogar a presente licitação por razões de interesse público (art.49, caput, da Lei 8.666/93), 

decorrente de fato superveniente; devidamente comprovado; 

 

15.19. Integram o presente instrumento, independente de transcrição, todas as condições e respectivos 

atos do Pregão Eletrônico nº 019/2021/DAEVG - Sistema de Registro de Preços. 

 

15.20. A autoridade competente designará o gestor da Ata de Registro de Preços através de Portaria. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA PUBLICAÇÃO  

 

16.1. Para eficácia do presente instrumento, o Departamento de Água e Esgoto providenciará a 

publicação do seu extrato no Diário Oficial Eletrônico dos Municípios de Mato Grosso, e no Diário 
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Eletrônico do Tribunal de Contas no endereço eletrônico http://www.tce.mt.gov.br/, conforme Lei nº 

10.520/02.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO FORO  

 

17.1. As partes contratantes elegem o foro de Várzea Grande-MT como competente para dirimir 

quaisquer questões oriundas do presente instrumento, inclusive os casos omissos, que não puderem ser 

resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

 

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma 

para um só efeito legal. 

 

Várzea Grande - MT, ___ de _______ de 2021. 

 

 

 

 

 

 

DIRETOR PRESIDENTE – DAEVG 

 

EMPRESA CONTRATADA 

(Representante Legal) 

 

 

 

 

 


